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Locação de sala comercial com área de 202,5m?, situada em ponto
central na sede do Município, destinada ao armazenamento de

OBJETO medicamentos e ao funcionamento da Central de Abastecimento da
Assistência Farmacêutica (CEAF), vinculada à Farmácia da Secretaria
Municipal de Saúde

Ronei NADO SERVIÇOS REGIME DE EXECUÇÃO CONTÍNUA
peido o A R$ 37.200,00 (trinta e sete mil e duzentos reais)
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Rio Bonito do Iguaçu,23 de fevereiro de 2026. —

De: Secretaria Municipal de Saúde.

PARA: Departamento de Compras.

Ref.: Solicitação de Abertura de licitação.

Solicito a abertura de Processo de Licitação para locação provisória de sala
comercial situada em ponto central na sede do Município, destinada ao
armazenamento de medicamentos e ao funcionamento da Central de Abastecimento
da Assistência Farmacêutica (CEAF), vinculada à Farmácia da Secretaria Municipal
de Saúde.

A referida locação é fundamental para garantir a adequada distribuição de
medicamentos à população, bem como assegurar o correto armazenamento dos
insumos farmacêuticos, em conformidade com as normas sanitárias vigentes. Além
disso, a medida visa garantir a continuidade e a eficiência dos serviços prestados
pelos profissionais envolvidos na Assistência Farmacêutica.

Para embasar a presente solicitação, seguem anexos os documentos
pertinentes, quais sejam: Estudo Técnico Preliminar (ETP), Termo de Referência,
Dotação Orçamentária e demais documentos necessários à instrução processual.

Agradeço pela atenção e coloco-me à disposição para quaisquer
esclarecimentos adicionais que se façam necessários.

Sem mais para o momento, subscrevemos.

Atenciosamente,

ELISABETE SIL TRE DE OLIVEIRA o afo
Secretaria Municipal de Saúde. AA
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Este documento apresenta o Estudo Técnico Preliminar (ETP), que serve
essencialmente para assegurar a viabilidade da contratação além de levantar
elementos essenciais que subsidiarão a elaboração do Termo de Referência.

1.1 NÚMERO DO PROCESSO: Inexigibilidade

1.2 OBJETO:

Locação de sala comercial situada em ponto central na sede do Município, destinada

ao armazenamento de medicamentos e ao funcionamento da Central de
Abastecimento da Assistência Farmacêutica (CEAF), vinculada à Farmácia da
Secretaria Municipal de Saúde.

2. DESIGNAÇÃO DA EQUIPE DE ELABORAÇÃO

SERVIDOR: Zelane Aparecida Ferreira

3. NORMAS E DIRETRIZES QUE BASEIAM ESTE ETP

A presente contratação encontra-se alinhada ao planejamento da Secretaria
Municipal de Saúde, considerando a necessidade de melhoria da estrutura física
destinada ao funcionamento da Farmácia Central do Posto de Saúde, bem
como da Central de Abastecimento da Assistência Farmacêutica (CEAF) e do
espaço utilizado para armazenamento dos medicamentos.

A medida se justifica em razão da importância e essencialidade dos serviços
prestados pela assistência farmacêutica, sendo indispensável a disponibilização
de um espaço físico adequado, que permita a correta organização,
armazenamento e distribuição dos medicamentos destinados ao atendimento da
população.

Dessa forma, busca-se garantir condições estruturais adequadas para o
desenvolvimento das atividades da equipe responsável, bem como assegurar que o
armazenamento dos insumos farmacêuticos ocorra em conformidade com as
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normas sanitárias, técnicas e administrativas vigentes, contribuindo-para-a
qualidade do serviço prestado e para a segurança dos medicamentos
disponibilizados aos usuários do sistema público de saúde.

4. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE E JUSTIFICATIVA

Atualmente, a Farmácia do Posto Central e a Central de Abastecimento da
Assistência Farmacêutica (CEAF) funcionam em um espaço físico reduzido e
inadequado para o desenvolvimento das atividades, apresentando limitações
estruturais que comprometem tanto o fluxo de atendimento quanto as condições
adequadas de armazenamento de medicamentos.

O espaço atualmente utilizado possui as seguintes dimensões:

e Sala de acesso ao balcão de atendimento aos pacientes: 3,00 m x 1,40
m, totalizando 4,20 m?;

e Corredor de acesso para outra sala: 1,40 m x 3,00 m, totalizando 4,20
m?, sendo que a área útil de circulação fica reduzida para aproximadamente
0,50 m de largura, devido à presença de mobiliários e equipamentos;

e Sala para armazenamento de medicamentos e geladeiras para
medicamentos termolábeis: 2,70 m x 3,00 m, totalizando 8,10 m?.

Dessa forma, a área total atualmente disponível para funcionamento da Farmácia e
da CEAF é de aproximadamente 16,5 m?, espaço considerado insuficiente para
atender às demandas existentes.

No local encontram-se instaladas estantes e equipamentos destinados ao
armazenamento de medicamentos, incluindo geladeira com capacidade
aproximada de 450 litros para medicamentos termolábeis, sendo que
futuramente será necessária a aquisição de equipamento adicional ou de maior
capacidade para atender ao aumento da demanda.

A Farmácia do Posto Central conta atualmente com 02 farmacêuticas e 01 técnica
de farmácia, realizando em média cerca de 100 a 200 atendimentos diários,
provenientes de consultas realizadas no Posto Central, bem como de pacientes
encaminhados de outras Unidades de Saúde do interior do município. Além disso,
são realizados no local os processos administrativos relacionados à solicitação
de medicamentos junto ao Estado, o que aumenta ainda mais a demanda de
trabalho e circulação de profissionais.
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O espaço destinado ao depósito de medicamentos tambémiruaa rusicirã
apresenta limitações estruturais significativas. Atualmente, o local possui dimensões, 0045 4
de 1,30 m x 11,00 m, totalizando aproximadamente 14,3 m?, sendo utilizado p. $8)

pj RIO Ben:armazenamento de caixas de medicamentos. Eee pmotcunçõeM

Entretanto, devido à disposição das caixas e prateleiras, o espaço de circulação fica
reduzido a aproximadamente 0,50 m de largura, dificultando de forma significativa
as atividades de carga, descarga e movimentação dos medicamentos, atividades
realizadas diariamente pelos profissionais. Tal condição torna o ambiente
inadequado e potencialmente inseguro para a execução das atividades,
aumentando inclusive o risco de acidentes de trabalho.

Além disso, as dimensões atuais não permitem o armazenamento adequado dos
medicamentos, conforme as normas técnicas que orientam quanto à organização,
ventilação, empilhamento e conservação dos insumos farmacêuticos. Ressalta-se
que esses medicamentos possuem alto valor financeiro e grande relevância para
o atendimento da população, sendo indispensável que sejam armazenados em
condições apropriadas, evitando prejuizo para os cofres públicos.

Devido à falta de espaço adequado, atualmente tem sido necessário utilizar outros
ambientes da Secretaria de Saúde para armazenamento de medicamentos,
mesmo que esses locais não possuam estrutura apropriada, o que também acaba
comprometendo a realização de outros atendimentos e atividades da Secretaria.

Diante desse cenário, verifica-se a inadequação estrutural dos ambientes
atualmente utilizados, tanto para o correto armazenamento de medicamentos
quanto para o desenvolvimento das atividades da equipe farmacêutica e qualidade
no atendimento ao público. Segue descrito na integra e anexo assinado das
orientações recebidas do Vigilância Sanitária.

RIO BONITO DO IGUAÇU PR. 16 DE MARÇO DE 2026

VIGILANCIA SANITARIA MUNICIPAL.

RELATORIO DE COMO DEVE SER A FARMACIA MUNICIPAL DA SECRETARIA DE SAUDE.

ARMAZENAMENTO DE MEDICAMENTOS E INSUMOS O BJETIVOS Assegurar o correto armazenamento de medicamentos e
insumos pela farmácia, mantendo a integridade dos mesmos. DEFINIÇÃO O correto armazenamento dos medicamentos e
insumos evita perca desnecessária. E garante dessa forma a validade e qualidade até o momento da dispensação e utilização dos
produtos. PROCEDIMENTO Medicamentos e insumos e Após a conferência dos itens recebidos, conforme POP específico,
armazenar os produtos na área de estoque da farmácia emprateleiras e/ ou sobre paletes de plástico, afastadas do chão e parede;
As caixas que ficarão no estoque devem ser identificadas com o nome, apresentação, concentração e validade;

* Os medicamentos que ficam nas prateleiras para a dispensação devem ser organizados por classe terapêutica, permitindo fácil
visualização quanto ao nome e concentração;
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* Os medicamentos em forma de comprimidos que vem em embalagem hospitalar devem ser retirados das...
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|
e Seguir o sistema PEPS (Primeiro que Vence, Primeiro que sai), organizar de forma em que a data de validade fique
crescente na forma de serem dispensados primeiramente antes da expiração de seu prazo de validade. | RIO Ben! POICUAÇUPR

e De forma geral os medicamentos devem ser armazenados em faixa de temperatura de 15 a 30ºC e umidade relativa do ar entre
40 a 70%. Produtos termolábeis

* Armazenar em refrigerador exclusivo, com temperatura entre 2'Ca8'C.

e Seguir o sistema PEPS;

e A distribuição dos medicamentos dentro do refrigerador deve permitir ar livre circulação de ar frio dentre as diversas
embalagens contidas nomes; Secretaria Municipal de Saúde Farmácia Básica Municipal Procedimento Operacional Padrão
Armazenamento de Medicamentos e Insumos Página 2 de 3 Pop 02 Medicamentos da Portaria Nº 344/98 De responsabilidade
do farmacêutico:

* Armazenar em armários fechados à chave, separados dos demais medicamentos;

* Armazenar permitindo fácil visualização para identificação, quanto ao nome, número do lote e seu prazo de validade;

* Armazenar de forma em que a data de validade fique em ordem crescente; no caso de coincidir a data de validade, organizar
de acordo em ordem crescente de lote;

* As caixas com o estoque devem ser armazenadas nas prateleiras superiores no armário e identificadas com o nome,
concentração, apresentação, lote e validade.

ORIENTAÇÕES GERAIS Cuidados: O local de armazenagem deve ser: e Bem iluminado; e Devidamente limpo;

* Com ventilação adequada;

* Sem incidência de luz solar direta sobre os insumos. À Deve-se realizar a leitura da temperatura e umidade diariamente
conforme POP específico; À Os produtos do estoque deverão ser mantidos com as caixas fechadas, não permanecendo produtos
fora, evitando poeira e assegurando sua boa qualidade, contribuindo para a organização da área de armazenamento; À É
importante respeitar algumas distâncias no armazenamento: distância entre produtos e paredes (não encostar nas paredes);
entre teto e empilhamentos (mantendo empilhamento máximo); estrado e solo (não armazenar no chão). À Não arremessar
caixas, arrastar ou colocar muito peso sobre elas. À Manter a área de circulação livre de caixas e produtos. À Mensalmente deve
ser retirado no sistema um relatório do estoque atual e filtrar os itens com validade igual ou menor do que 3 meses.

POP nº 02 PLANO DE MANUTENÇÃO E CONTIGÊNCIA À A manutenção dos ar-condicionado e refrigerador deve ser realizada
anualmente por empresa técnica autorizada. À Em caso de temperaturas elevadas na sala de estoque, acione o ar-condicionado
eassegure-se de que a temperatura se restabeleça. À O ar-condicionado da sala onde se encontra o refrigerador de medicamentos
deve permanecer ligado por tempo integral. À Em caso de falha operacional ou falta de fornecimento de energia que interrompa
ao funcionamento do refrigerador, deve-se observar a temperatura, quando esta chegara 6,02C deve-se transferir os
medicamentos imediatamente para caixa térmica devidamente ambientada com gelo artificial reutilizável e termômetro.

Situação atual:

- Espaço reduzido para a guarda (armazenamento dos medicamentos)

- Os medicamentos não devem ser colocados direto no chão e sim sobre estrados de PVC e afastados da parede
evitando a umidade e mofos.

- o ambiente deve estar com a temperatura controlada (recomendam temperatura ambiente climatizada,
idealmente ao redor de 20ºC (+ 2ºC) para melhor conservação). para um melhor controle de qualidade e eficácia
dos produtos (Medicamentos).

- Espaço para proceder limpeza diária da farmácia e do deposito para evitar acumulo de resíduos e sujidades
para comprometer a qualidade dos medicamentos.

- Com espaço e organização o ambiente fica livre de mofos e fungos criados pela humidade no ambiente.
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- Uma sala de espera para o paciente aguardar até seu atendimento
[PREFEITURA GUNICIPAL

- Espaço adequado para o atendimento e orientações para o paciente para o uso dos medicamentos
dispensados. 00097 q

- Deve ser respeitado o número máximo de empilhamentos de caixas 1 RIO BONITO OIGUAÇU-PR

- O deposito com umidade e mofos colocando em risco a qualidades dos medicamentos excesso de caixa no
deposito não se consegue controlar a temperatura do ambiente.

Espaço reduzido para a circulação do profissional para cuidar e atender quanto a separação e controle dos
medicamentos e das datas de valides.

Com espaço mais adequado e possível controlar mais o estoque evitando assim a perda de medicamentos por

validade vencidas ou perda por umidade ou mofos

Assim, torna-se imprescindível a locação temporária de um novo imóvel
destinado à instalação da Central de Abastecimento da Assistência
Farmacêutica (CEAF) e para a mudança do deposito de medicamentos. Com
essa mudança, será possível realizar a retirada de parte das prateleiras,
equipamentos e geladeiras atualmente instalados no espaço da Farmácia do Posto
Central, proporcionando melhor organização e circulação dos profissionais, bem
como melhores condições de atendimento à população.

A locação de um novo imóvel permitirá:

* Melhor organização do estoque de medicamentos;
e Adequada separação e armazenamento dos insumos farmacêuticos;
e Condições apropriadas para instalação de equipamentos de refrigeração

para medicamentos termolábeis;
e Ampliação da área de circulação para os profissionais;
e Maior segurança no armazenamento e movimentação dos

medicamentos;
e Melhoria na qualidade do atendimento prestado aos pacientes.

O imóvel a ser locado deverá atender às exigências legais, estruturais,
sanitárias e de acessibilidade, conforme estabelecido pelos órgãos competentes,

garantindo condições adequadas para armazenamento, conservação e distribuição
de medicamentos.

Importante destacar que, em decorrência do fenômeno natural ocorrido em 07 de
novembro de 2025, o município teve diversos prédios públicos destruídos ou
parcialmente danificados, o que exigiu a realização de adaptações emergenciais
nos espaços utilizados para os atendimentos públicos.
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Por esse motivo, o local sugerido para locação foi escol
estrategicamente por estar localizado na área central do município,
aproximadamente 200 metros de distância do Posto Central, ame Len

PONCUAÇUPR

ETA MUNICIPAL

acesso dos pacientes que realizamconsultas e necessitam retirar medicamen
realizar atendimento junto à CEAF.

Cabe ainda destacar que a Unidade de Saúde onde atualmente funcionam a
Farmácia do Posto Central, a Central de Abastecimento da Assistência
Farmacêutica (CEAF) e o depósito de medicamentos não dispõe de salas ou
espaços físicos disponíveis que permitam a readequação, ampliação ou
reorganização interna desses ambientes, o que inviabiliza qualquer adequação
estrutural dentro do próprio prédio para suprir as necessidades existentes, tampouco
o município dispõe de imóvel próprio com características compatíveis para
atender às necessidades descritas, o que reforça a necessidade de locação.

Dessa forma, a locação temporária de um imóvel externo apresenta-se como a
alternativa mais viável e necessária no momento, a fim de garantir condições
adequadas para o armazenamento de medicamentos, organização dos estoques e
execução das atividades da equipe farmacêutica, além de proporcionar maior
segurança aos profissionais e melhores condições de atendimento à população
usuária do Sistema Único de Saúde (SUS).

Ressalta-se que a presente locação possui caráter temporário e complementar,
considerando que o município possui projetos em andamento voltados à
reorganização da estrutura física da Secretaria Municipal de Saúde, os quais
poderão futuramente suprir as necessidades atualmente identificadas.

Entre essas ações planejadas, destacam-se:

* À construção de um novo espaço público, atualmente em fase de acabamentos,
no qual alguns setores administrativos e de atendimento serão reorganizados e
transferidos, contribuindo para a reorganização dos espaços atualmente ocupados;

* Estudo para construção de um novo prédio ambiente destinado ao
funcionamento do PSF Cidade e do PSF Interior (denominação utilizada para
atendimento das comunidades do interior do município, exceto as áreas de
assentamento e acampamento). A eventual construção servira para a realocação
dessas unidades as quais permitirá a redistribuição de serviços e a disponibilização
de novas salas para reorganização dos setores atualmente instalados;

* Planejamento de ampliação da estrutura física do prédio atualmente
utilizado, o qual possui condições estruturais e espaço físico compatíveis para
futuras ampliações e adequações. Com essa ampliação, alguns setores
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administrativos e de atendimento poderão ser realocados a
possibilitando a liberação de ambientes que atualmente se encontram ocupados.

000089 «A
Diante desse cenário, com a futura transferência ou reorganização desses setofgsS or rbicuacurr
haverá a possibilidade de reestruturação interna da unidade de saúde, =
permitindo a adequada destinação de espaços para a Farmácia, para a Central de
Abastecimento da Assistência Farmacêutica (CEAF) e para o depósito de
medicamentos.

Assim, a locação ora proposta configura-se como solução provisória e
necessária para garantir a continuidade e a qualidade dos serviços prestados
à população, até que seja possível a implementação das melhorias estruturais
planejadas pelo município, com vistas ao atendimento definitivo das demandas da
Assistência Farmacêutica.

Por fim, para melhor comprovação da necessidade apresentada, serão anexadas
a este Estudo Técnico Preliminar (ETP) fotografias dos espaços atualmente
utilizados, evidenciando as condições estruturais inadequadas e demonstrando a
inviabilidade da continuidade das atividades no espaço atual.

5. ÁREA REQUISITANTE

ÁREA REQUISITANTE RESPONSÁVEL
Secretaria Municipal de Saúde ELISABETE SILVESTRE DE

OLIVEIRA

6. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

6.1 Alocação de novo espaço constitui medida urgente e necessária para assegurar
o adequado armazenamento de medicamentos e o pleno funcionamento da Central
de Abastecimento da Assistência Farmacêutica (CEAF), vinculada à Farmácia da
Secretaria Municipal de Saúde, garantindo qualidade, segurança e conformidade
com os parâmetros legais, sanitários e técnicos aplicáveis, bem como o correto
armazenamento dos medicamentos.

6.2 O imóvel a ser locado deverá atender, no mínimo, aos seguintes requisitos:

a) Área útil aproximada de 202.5 m?, ou mais, compatível com as atividades de
armazenamento, organização e logística interna;
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b) Espaço amplo, com ventilação natural e/ou artificial adequada, boa
iluminação e condições estruturais compatíveis com o armazenamento Aramina macia
medicamentos, observando as normas sanitárias vigentes; 000010 ”

c) No mínimo 01 (um) banheiro , em conformidade com a legislação gen
acessibilidade (Lei nº 10. 098/2000 e normas técnicas da ABNT aplicáveis);

d) Copa ou espaço apropriado para uso dos profissionais que atuam no local;

e) Estrutura física que permita adequações internas, caso necessário, para
atendimento às normas sanitárias, técnicas e operacionais;

f) Localização em ponto central na sede do Município, de fácil acesso para
servidores, fornecedores e veículos de transporte de medicamentos;

9) Facilidade de carga e descarga, preferencialmente com acesso lateral ou frontal
que permita a logística de recebimento e distribuição dos insumos;

h) Condições adequadas de segurança, incluindo portas reforçadas, possibilidade
de instalação de sistema de monitoramento e proteção contra intempéries;

i) Imóvel livre de infiltrações, umidade excessiva ou quaisquer condições que
possam comprometer a integridade dos medicamentos.

6.3 A contratação visa garantir condições adequadas para o funcionamento da
CEAF, assegurando a correta conservação dos medicamentos, organização
logística eficiente e a continuidade da prestação dos serviços farmacêuticos à
população, em observância ao interesse público, bem como servir de deposito dos
medicamentos.

7. LEVANTAMENTO DE MERCADO

7.10bjetivo
Foi realizado levantamento de mercado com o objetivo de identificar a solução mais
adequada para a execução dos serviços em questão, considerando critérios
técnicos, de qualidade, prazo de execução e custo-benefício.

7.2 Metodologia
A pesquisa envolveu:

* Consulta a fornecedores especializados e referências do setor:
e Análise de soluções técnicas disponíveis no mercado;



Município de Rio Bonito do Iguaçu E Pecretarão Municipal de
Estado do Paraná Sa úde

Secretaria Municipal de Saúde |
Rio Bonito do Iguaçu - PR

. Comparação de experiências anteriores e casos de sucesso
semelhantes;

e Avaliação da capacidade técnica e operacional de potenciais contratados.
7 3 Resultados PREFEITURA MUNICIPAL

O levantamento indicou que: | ») 0011
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e A quantidade de fornecedores capazes de atender às especificações

técnicas é extremamente limitada;
e As soluções encontradas variam consideravelmente em qualidade e

adequação às necessidades do projeto;
e Apenas o fornecedor selecionado atende integralmente aos requisitos

técnicos, prazos e padrões de qualidade exigidos.

7.4 Justificativa para Inexigibilidade

Com base nas informações obtidas, conclui-se que a contratação direta via
inexigibilidade é a alternativa mais adequada e vantajosa, pelos seguintes motivos:

1. Exclusividade ou limitação de fornecedores capazes de atender aos
requisitos específicos;

2. Garantia de qualidade e conformidade técnica com as metas e ações
previamente estabelecidas;

3. Economia de tempo e recursos, evitando processos | licitatórios
desnecessários que não trariam benefícios adicionais;

4. Risco reduzido de contratação de fornecedores não qualificados ou
inadequados ao escopo do projeto.

8. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

8.1 A solução proposta consiste na locação de imóvel adequado para instalação
da Central de Abastecimento da Assistência Farmacêutica (CEAF), com o
objetivo de proporcionar melhores condições estruturais para o armazenamento,
organização e distribuição de medicamentos vinculados à Secretaria Municipal de
Saúde.

A implantação da CEAF em um espaço físico apropriado permitirá a reorganização
das atividades atualmente desenvolvidas em ambiente inadequado,
possibilitando a separação adequada entre os setores de armazenamento, controle
de estoque, recebimento e distribuição de medicamentos, bem como garantindo
melhores condições de trabalho para os profissionais responsáveis pelo serviço.
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Além disso, o novo espaço deverá oferecer condições adequadas
para armazenamento de medicamentos comuns e termolábeis, permitindo a
instalação apropriada de equipamentos de refrigeração, prateleiras e demais
estruturas necessárias para a conservação dos insumos farmacêuticgs;=:
conformidade com as normas sanitárias e técnicas aplicáveis.
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A solução também contribuirá para a melhoria da logística de recebimento Sicuscurr
armazenamento e distribuição de medicamentos, reduzindo riscos relacionados
à conservação inadequada, perdas de insumos e dificuldades operacionais
decorrentes do espaço físico insuficiente atualmente disponível.

8.2 A locação de imóvel apresenta-se como a alternativa mais viável e eficiente
para a Administração Pública, considerando que o município não dispõe, no
momento, de imóvel próprio com características estruturais adequadas para atender
às necessidades da Central de Abastecimento da Assistência Farmacêutica.

Dessa forma, a contratação possibilitará a adequação do espaço físico destinado
às atividades da assistência farmacêutica, garantindo melhores condições para
o desenvolvimento dos trabalhos, maior segurança no armazenamento dos
medicamentos e maior eficiência no atendimento à população.

Com a implementação dessa solução, espera-se assegurar a melhori,
continuidade dos serviços essenciais prestados pela Farmácia da Secretaria
Municipal de Saúde, bem como promover melhorias na organização do estoque,
no controle dos medicamentos e na qualidade do atendimento prestado aos usuários
do sistema público de saúde.

8.3 Objetivo da Solução
A presente contratação tem como objetivo garantir a continuidade e a melhoria dos
serviços de distribuição e armazenamento de medicamentos na Farmácia da
Secretaria Municipal de Saúde. A solução visa:

* Assegurar a correta armazenagem e conservação dos medicamentos,
evitando perdas ou deterioração;

e Otimizar a logística interna da farmácia, garantindo que os insumos cheguem
aos setores de atendimento com eficiência;

* Cumprir normas técnicas e regulatórias relativas à manipulação, estocagem
e distribuição de medicamentos;

e Garantir a rastreabilidade e o controle de estoque, permitindo tomada de
decisão baseada em informações precisas.

8.4 Benefícios Esperados
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A implementação desta solução trará benefícios diretos à gestão e à população,
como: EEE
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« Redução de desperdícios e perdas de medicamentos; | 000013 4
* Maior confiabilidade no abastecimento das unidades de saúde; MAS unçuer
e Garantia da continuidade do atendimento à população, sem interrupções

nos serviços de saúde;
e Eficiência operacional, permitindo que recursos humanos e materiais sejam

utilizados de forma mais estratégica.

8.5 Justificativa Técnica e Econômica
A contratação direta se mostra a alternativa mais viável pelos seguintes motivos:

1. Atendimento às especificidades técnicas: Apenas fornecedores
qualificados conseguem atender aos padrões de armazenamento,
conservação e distribuição exigidos;

2. Custo-benefício: A contratação assegura a continuidade do serviço sem
necessidade de processos licitatórios que poderiam atrasar a execução e
aumentar custos;

3. Eficiência administrativa: Reduz riscos de falhas operacionais e garante
conformidade com normas de saúde;

4. Alinhamento com metas da gestão: A solução viabiliza o cumprimento das
metas estratégicas da Secretaria Municipal de Saúde, garantindo resultados
concretos e mensuráveis.

9. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS

As quantidades previstas para a presente contratação foram definidas com base no

levantamento das necessidades da Secretaria Municipal de Saúde,

considerando a demanda atual relacionada ao armazenamento, organização e
distribuição de medicamentos vinculados à Farmácia Municipal e à Central de

Abastecimento da Assistência Farmacêutica (CEAF).

Após análise da estrutura existente e das atividades desenvolvidas, verificou-se a
necessidade de locação de 01 (um) imóvel com características adequadas para
atender às demandas operacionais da assistência farmacêutica.

A contratação está estimada para o período inicial de 12 (doze) meses, podendo
ser prorrogada conforme a legislação vigente, desde que comprovada a
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manutenção da necessidade administrativa, a vantajosidade para-a.. ami
Administração Pública e a disponibilidade orçamentária. man) M
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Essa estimativa visa garantir a melhora e continuidade dos serviços pre
à população, assegurando condições adequadas para o funcionamento da Central
de Abastecimento da Assistência Farmacêutica, bem como para o correto
armazenamento e distribuição de medicamentos.

10. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

10.1 Valor Total Estimado

O valor total estimado para a presente contratação é de R$ 37.200,00 (trinta e sete

mil e duzentos reais), considerando a quantidade de itens e serviços necessários
para atender à demanda da Farmácia da Secretaria Municipal de Saúde.

10.2 Fundamentação Legal e Técnica

A estimativa foi realizada com base no Art. 23, 8 1º da Lei Federal nº 14.133/2021,
que orienta a fundamentação e a razoabilidade de preços em contratações públicas.
O valor foi calculado considerando:

e Preços praticados no mercado para produtos e serviços equivalentes;
e Capacidade técnica e operacional do fornecedor, garantindo atendimento

integral às necessidades do município;
e Comparativo de cotações, apresentado no mapa comparativo em anexo,

demonstrando que o valor estimado está em consonância com o preço de
mercado e atende ao princípio da economicidade;

* Risco de atrasos ou falhas na prestação de serviço, que poderiam gerar
custos adicionais caso a contratação não fosse realizada de forma direta e
especializada.

10.3 Critérios para Razoabilidade do Valor
A definição do valor considerou:

1. Pesquisa de mercado detalhada: levantamento de preços junto a
fornecedores capacitados e referências de mercado;

2. Custo-benefício: análise do preço frente à qualidade técnica exigida e à
urgência da demanda, especialmente em decorrência do tornado de 07 de
novembro de 2025;
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3. Proporcionalidade: adequação do valor à quantidade de produtá ei À

serviços contratados, evitando superfaturamento ou subestimação que "= RA
comprometam a execução dos serviços;

4. Transparência: registro e documentação de todas as consultas e
comparativos realizados, conforme apresentado no anexo.

11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES

Para esta solução, não há contratações que guardam relação com o objeto da

compra pretendida, sejam elas já realizadas ou contratações futuras.

12. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO

A seleção do fornecedor será realizada com base nas especificações técnicas
detalhadas no Termo de Referência, garantindo que os serviços contratados
atendam integralmente às necessidades identificadas.

A necessidade da contratação fundamenta-se na demanda apurada por meio
deste estudo técnico, o qual evidenciou que os serviços são essenciais para a
continuidade e eficiência das atividades da Secretaria Municipal de Saúde.

A quantidade de serviços contratados foi estabelecida considerando as
necessidades previstas para um período de 12 (doze) meses, garantindo
planejamento adequado e previsibilidade na execução das atividades

13. RESULTADOS PRETENDIDOS

A presente contratação tem como objetivo garantir a continuidade dos
atendimentos, bem como a distribuição e o armazenamento adequados dos
medicamentos na Farmácia da Secretaria Municipal de Saúde. Tais serviços são
essenciais para assegurar a disponibilidade dos insumos necessários ao
atendimento da população, garantindo eficiência, segurança e regularidade no
fornecimento de medicamentos.

13.1 Resultados Esperados
Com a execução da contratação, espera-se atingir os seguintes resultados:

1. Continuidade operacional da farmácia: manter o funcionamento regular da
distribuição e armazenamento de medicamentos, sem interrupções que
possam comprometer o atendimento.
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sejam conservados de acordo com normas técnicas, evitando perdas ou
deterioração.
Eficiência na distribuição: otimizar o fluxo de medicamentos, garantindo
que cheguem aos setores de atendimento de forma ágil e segura.
Redução de desperdícios: minimizar perdas de insumos por controle
rigoroso de estoque e armazenamento adequado.
Atendimento à demanda emergencial: suprir de forma adequada as
necessidades identificadas, inclusive em cenário de contingência, garantindo
que pacientes recebam os medicamentos necessários.
Indicadores de desempenho:

o Percentual de medicamentos disponíveis conforme demanda (meta:
100%);

o Redução de perdas por armazenamento inadequado (meta: <2% do
estoque);

o Tempo médio de distribuição interno (meta: <24 horas entre
requisição e entrega).

13.2 Contribuição para a Gestão

A contratação permitirá à Secretaria Municipal de Saúde manter controle eficiente
dos estoques, garantir a segurança dos pacientes e assegurar que os recursos
públicos sejam aplicados de forma econômica e responsável, alinhando-se às
metas estratégicas e à prioridade de atender à população com qualidade.

14. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS

Para a efetiva implementação desta solução, será necessário adotar providências

complementares, que incluem:

Ajustes nas instalações do órgão, de modo a garantir condições
adequadas de armazenamento, conservação e manuseio dos
medicamentos;
Contratação ou fornecimento de serviços adicionais, caso necessário,
para assegurar que a execução dos serviços contratados atinja plenamente
os objetivos estabelecidos;
Adequação de processos internos e procedimentos operacionais,
garantindo que a logística de distribuição e controle de estoque funcione de
maneira eficiente e segura.
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O presente Estudo Técnico Preliminar evidencia que a contratação da solução
proposta é tecnicamente possível, necessária e adequada, atendendo
integralmente aos objetivos da Secretaria Municipal de Saúde.

A análise desenvolvida considerou:

e Levantamento de mercado , demonstrando a inexistência de alternativas
equivalentes capazes de atender às especificações técnicas exigidas;

* Planejamento estratégico e operacional , garantindo alinhamento com as
metas da administração e continuidade dos serviços;

e Estimativas de quantidades e valores, demonstrando razoabilidade
econômica e aderência às necessidades do órgão;

e Providências complementares , assegurando que a execução da
contratação será eficiente e segura;

e Normas legais aplicáveis, especialmente o Art. 25 da Lei Federal nº
14.133/2021, que trata da inexigibilidade de licitação em casos de fornecedor
exclusivo ou características únicas, e o Art. 23, 81º, referente à estimativa de
custos e pesquisa de preços.

Diante do exposto, declara-se VIÁVEL a presente contratação, considerando
que:

1. Atende às necessidades identificadas por meio do estudo técnico preliminar;
2. Está alinhada com as metas e ações estratégicas da Secretaria Municipal

de Saúde;
3. Garante eficiência, continuidade, qualidade e segurança na execução dos

serviços;
4. Observa os requisitos legais e regulamentares aplicáveis, proporcionando

fundamentação jurídica e técnica sólida para a contratação.

Portanto, com base neste Estudo Técnico Preliminar, este servidor declara
plenamente viável a contratação pretendida.

Rio Bonito do Iguaçu, 18 de fevereiro de 2026.

ZELANE APARECIDA FERREIRA
Responsável pela Elaboração do ETP.
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VIGILANCIA SANITARIA MUNICIPAL.

RELATORIO DE COMO DEVE SER A FARMACIA MUNICIPAL DA SECRETARIA
DE SAUDE.

ARMAZENAMENTO DE MEDICAMENTOS E INSUMOS O BJETIVOS Assegurar o correto
armazenamento de medicamentos e insumos pela farmácia, mantendo a integridade dos
mesmos. DEFINIÇÃO O correto armazenamento dos medicamentos e insumos evita perca

desnecessária. E garante dessa forma a validade e qualidade até o momento da dispensação e
utilização dos produtos. PROCEDIMENTO Medicamentos e insumos e Após a conferência dos
itens recebidos, conforme POP específico, armazenar os produtos na área de estoque da

farmácia emprateleiras e/ ou sobre paletes de plástico, afastadas do chão e parede; As caixas
que ficarão no estoque devem ser identificadas com o nome, apresentação, concentração e
validade;

e Os medicamentos que ficam nas prateleiras para a dispensação devem ser organizados por
classe terapêutica, permitindo fácil visualização quanto ao nome e concentração;

e Os medicamentos em forma de comprimidos que vem em embalagem hospitalar devem ser
retirados das caixas e armazenados nas cestas identificadas nas prateleiras.

e Seguir o sistema PEPS (Primeiro que Vence, Primeiro que sai), organizar de forma em que a
data de validade fique em ordem crescente na forma de serem dispensados primeiramente
antes da expiração de seu prazo de validade.

e De forma geral os medicamentos devem ser armazenados em faixa de temperatura de 15 a
30ºC e umidade relativa do ar entre 40 a 70%. Produtos termolábeis

* Armazenar em refrigerador exclusivo, com temperatura entre 2ºCa8ºC.

e Seguir o sistema PEPS;

e A distribuição dos medicamentos dentro do refrigerador deve permitir ar livre circulação de
ar frio dentre as diversas embalagens contidas nomes; Secretaria Municipal de Saúde Farmácia
Básica Municipal Procedimento Operacional Padrão Armazenamento de Medicamentos e
Insumos Página 2 de 3 Pop 02 Medicamentos da Portaria Nº 344/98 De responsabilidade do
farmacêutico:

* Armazenar em armários fechados à chave, separados dos demais medicamentos;

e Armazenar permitindo fácil visualização para identificação, quanto ao nome, número do lote
e seu prazo de validade;

* Armazenar de forma em que a data de validade fique em ordem crescente; no caso de
coincidir a data de validade, organizar de acordo em ordem crescente de lote;
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e As caixas com o estoque devem ser armazenadas nas prateleiras superiores no armário e
identificadas com o nome, concentração, apresentação, lote e validade.

ORIENTAÇÕES GERAIS Cuidados: O local de armazenagem deve ser: e Bem iluminado; e
Devidamente limpo;

e Com ventilação adequada;

e Sem incidência de luz solar direta sobre os insumos. À Deve-se realizar a leitura da
temperatura e umidade diariamente conforme POP específico; À Os produtos do estoque
deverão ser mantidos com as caixas fechadas, não permanecendo produtos fora, evitando
poeira e assegurando sua boa qualidade, contribuindo para a organização da área de
armazenamento; À É importante respeitar algumas distâncias no armazenamento: distância
entre produtos e paredes (não encostar nas paredes); entre teto e empilhamentos (mantendo
empilhamento máximo); estrado e solo (não armazenar no chão). À Não arremessar caixas,
arrastar ou colocar muito peso sobre elas. À Manter a área de circulação livre de caixas e
produtos. À Mensalmente deve ser retirado no sistema um relatório do estoque atual e filtrar
os itens com validade igual ou menor do que 3 meses.

POP nº 02 PLANO DE MANUTENÇÃO E CONTIGÊNCIA À. A manutenção dos ar-condicionado e
refrigerador deve ser realizada anualmente por empresa técnica autorizada. À Em caso de
temperaturas elevadas na sala de estoque, acione o ar-condicionado e assegure-se de que a
temperatura se restabeleça. À O ar-condicionado da sala onde se encontra o refrigerador de
medicamentos deve permanecer ligado por tempo integral. À Em caso de falha operacional ou
falta de fornecimento de energia que interrompa ao funcionamento do refrigerador, deve-se
observar a temperatura, quando esta chegara 6,0ºC deve-se transferir os medicamentos
imediatamente para caixa térmica devidamente ambientada com gelo artificial reutilizável e
termômetro.

Situação atual:

- Espaço reduzido para a guarda (armazenamento dos medicamentos)

- Os medicamentos não devem ser colocados direto no chão e sim sobre estrados de
PVC e afastados da parede evitando a umidade e mofos.

- o ambiente deve estar com a temperatura controlada (recomendam temperatura
ambiente climatizada, idealmente ao redor de 20ºC (+ 2ºC) para melhor conservação).
para um melhor controle de qualidade e eficácia dos produtos (Medicamentos).

- Espaço para proceder limpeza diária da farmácia e do deposito para evitar acumulo
de resíduos e sujidades para comprometer a qualidade dos medicamentos.

- Com espaço e organização o ambiente fica livre de mofos e fungos criados pela
humidade no ambiente.

- Uma sala de espera para o paciente aguardar até seu atendimento

- Espaço adequado para o atendimento e orientações para o paciente para o uso dos
medicamentos dispensados.

- Deve ser respeitado o número máximo de empilhamentos de caixas
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- O deposito com umidade e mofos colocando em risco a qualidades dos
medicamentos excesso de caixa no deposito não se consegue controlar a temperatura
do ambiente.

e
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Espaço reduzido para a circulação do profissional para cuidar e atender quanto a
separação e controle dos medicamentos e das datas de valides.

Com espaço mais adequado e possível controlar mais o estoque evitando assim a
perda de medicamentos por validade vencidas ou perda por umidade ou mofos.
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Caixas pelo chão, falta de espaços para colocar mais prateleiras para o
armazenamento.
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Caixas armazenadas emcimas dos armários,armario com as portas impossibilitada de
abrir tornando o trabalho mais dificil, pois sempre que precisa a manipulalção dos
mesmos necessita de escada para o acesso e remanejo de caixas.
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Caixas armazenadas em cima da geladeira (não recomendado) por falta de espaço
fisico.



Praticamente único espaço com prateleira visualmente para colocar os
medicamentos.
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Fotos da sala onde serve como deposito atualmente

Visual do corredor de aproximadamente 0.50 cm onde possa fazer o manuseio das
caixa para armazenar/ retirar para levar para a sala da farmácia.
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Porta de entrada do deposito, comprometida a entrada(sem espaço para abrir)
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Fotos de outros ambientes (consultório Medico) onde já estamos armazenando
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— Joseane Rebechi Wolff

e CPF: 031.960.399-78
* RG:7.272.296-5 (SSP/PR)

— José Idelberto Wolff

e CPF: 940.813.799-04
* RG: 6.504.942-2 SSP/PR
* ENDEREÇO: Rua Heitor Safraider Nº 598

Fundo municipal de saúde de Rio Bonito do Iguaçu/Pr

CEP: 85.340.000

CNPJ: 09.271.457/0001-05

Endereço: rua Dr Carmozino Vieira Branco nº 14

Imóvel: constituído pelo Lote nº 08 (oito) da Quadra nº 03 (três) Rua HeitorSafraider nº 598 Loteamento Santa Izabel Matrícula: 27.043 Município de RioBonito do Iguaçu — PR CEP: 85.340-000

2. Este laudo tem por finalidade descrever e avaliar o imóvel comercial
indicado pelos proprietários, registrando suas características físicas,
estado de conservação e as instalações existentes, para fins de registro,
negociação para locação,
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Tipo de imóvel: Comercial (edificação construída em lote urbano)
Área construída informada: 99,53m?
Área do terreno: conforme matrícula (Lote nº 08 — Quadra nº 03,
Área total do terreno 375,00 m?
Localizado na rua heitor safraider nº 928

Acabamentos Piso: Piso cerâmico tipo 01 em toda a área descrita.
Forro: Forro em PVC junta 06 mm — aproximadamente 24,00 m? de forro.
Cobertura: Laje de 75,53 m?.
Imóvel possui acessibilidade para cadeirantes
Com fácil acesso aos comércios da cidade
Próximos de supermercados
Unidade de saúde
Postos de combustíveis
E restaurantes

Aberturas e esquadrias

* Janelas: 04 janelas, em blindex cada uma medindo 2,00 m x 0,60 m.
* Portas: 02 portas em vidro Blindex 10 mm, cada uma medindo 3,15mx2,10m?,

Instalações elétricas e iluminação

* Tomadas 110 V: 07 unidades.
* Tomada 220 V: 01 unidade.
* Interruptores: 03 interruptores duplos com tomada (aparente), 01 interruptor

duplo, 01 interruptor triplo.
* Iluminação: 06 lâmpadas fluorescentes
* 01 luminária dupla fluorescente 20W por 60 cm

Sanitários

* Banheiros: 2 (dois) banheiros — um medindo 3,50 m2e outro medindo 2,52 m?

Infraestrutura urbana

* Abastecimento de água tratada.
e Energia elétrica.
e Coleta de lixo
* Iluminação pública,
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* As medidas e as áreas foram assumidas conforme informação prestada. Para fins
legais e determinação exata da área construída e do terreno recomenda-se
confrontar com a matrícula e, se necessário, realizar medição topográfica e
levantamento arquitetônico.

Com base nas informações fornecidas, apresenta-se a descrição detalhada do imóvel
comercial localizado na rua heitor safraider no Loteamento Santa Izabel, Matrícula
27.043, com área construída informada de 99,53 m?, composto por dois banheiros, forro
em PVC, piso cerâmico, aberturas em Blindex e instalações elétricas descritas.

Observação: Este laudo descreve o imóvel, seu estado aparente e infraestruturas
declaradas. Dentro deste contexto o bem imóvel avaliado para locação é R$
2.600,00 dois mil e seiscentos reais mensal caracterizando R$ 26,12 (vinte e seis
reais e doze centavos por metros quadrados) . Para emissão de valor de mercado ou
laudo técnico com finalidade para locação comercial.

esta avaliação foi realizada usando o método, comparativo de mercado colhida
informações nas proximidades dos imóveis oferecidas a venda.

RIO BONITO DO IGUAÇU/PR 06 DE OUTUBRO DE 2025
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Locatários:

Fundo Municipal de Saúde de Rio Bonito do Iguaçu - PR
CNPJ: 09,271.457/0001-05
Endereço: Rua Doutor Carmozino Vieira Branco, nº 14
CEP: 85340-000 — Rio Bonito do Iguaçu — PR

locadores:

e José Idelberto Wolff
CPF: 940.813.799-04 | RG: 6.504.942-2 — SSP/PR
Endereço: Rua Heitor Safraider, nº 598 — Rio Bonito do Iguaçu — PR

* Joseane Rebechi Wolff
CPF: 031.960.399-78 | RG: 7.272.296-5 — SSP/PR

1. IDENTIFICAÇÃO DO IMÓVEL

Endereço: Rua Heitor Safraider, nº 598, Rio Bonito do Iguaçu — PR
CEP: 85340-000
Matrícula: 27.043 — Loteamento Santa Izabel — Cartório de Registro de Imóveis local
Descrição: Lote nº 08 da Quadra 03

2. CARACTERÍSTICAS DO IMÓVEL

Área construída total: 99,53 m?
Uso: Sala comercial

Ambientes e estrutura:

e 02 banheiros:

o Banheiro 1: 3,50 m?

o Banheiro 2:2,52 m?

* Área em forro PVC junta 6mm: 24,00 m?

e Áreaemaje: 75,53 m?

Acabamentos e infraestrutura:

e Piso: Cerâmica tipo 1

e Janelas: Blindex

* 02 portas em vidros blindex 10 mm

e Interruptores:
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o 01 duplo simples

o Oltriplo

e Tomadas:

o 07 tomadas 110V

o 01 tomada 220V

e Iluminação:

o 06 lâmpadas fluorescentes

o 01 luminária dupla de 60 cm

Infraestrutura urbana disponível:

e Coleta de lixo

e Pavimentação asfáltica

e Abastecimento com água tratada

e Iluminação pública

3. OBJETIVO DO LAUDO

O presente laudo tem por objetivo avaliar o imóvel descrito acima para fins de locação
comercial, a ser utilizado pelo Fundo Municipal de Saúde de Rio Bonito do Iguaçu — PR, com a
finalidade de acomodar serviços de saúde pública ou atividades administrativas correlatas.

4. CONDIÇÕES DE USO DO IMÓVEL

O imóvel encontra-se em bom estado de conservação, com acabamento adequado ao uso
comercial e pronto para ocupação. Apresenta boa ventilação, iluminação, e atende às
exigências mínimas de salubridade, segurança e acessibilidade para fins comerciais.

5. VALOR DE MERCADO ESTIMADO PARA LOCAÇÃO

Com base na metragem de 99,53 m?caracterizando assim 26,22 (vinte e seis reais com vinte e
dois centavos) por metros quadrados localização, infraestrutura disponível e características do
imóvel, o valor de locação estimado está entre R$ 2.590,00 DOIS MIL QUINHENTOS E
NOVENTA REAIS mensais.

6. CONSIDERAÇÕES FINAIS

Este laudo foi elaborado para fins de instrumentação contratual de locação, atendendo às
necessidades do Fundo Municipal de Saúde e dos locatários. Caso necessário, recomenda-se a
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vistoria técnica presencial e emissão de laudo técnico por profissional legalmente habilitado
para fins jurídicos e/ou contábeis.
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Rio Bonito do Iguaçu — PR, 06 DE OUTUBRO DE 2025

Assinatura do Responsável Técnico: Wagner Pegoraro Daros

Nome: lago Let

CRECI PR-F 49564

Assinaturas dos proprietários:

. José Idelberto wolff Lama fedullado luar

. Joseane Rebechi wolff NEN A of



Em atenção a solicitação feita pela sra. JOSEANE REBECHI WOLFF, portadora
da cédula de identidade nº 7.272.296-5 SSP/PR e CPF nº 031.960.399-78 e do sr.
JOSÉ IDELBERTO WOLFF, portador da cédula de identidade nº 6.504.942-2
SSP/PR e CPF nº 940.813.799-04, apresenta-se o presente Parecer Opinativo de
Comercialização Imobiliária, o qual fundamenta-se no Artigo 3º Lei nº. 6.530/1978
[1] e tem como base a experiência de mercado do corretor subscritor.

PROCEDO,

neste parecer de avaliação, desenvolvido com maior imparcialidade possível, com
o objetivo final de obter o justo valor do bem, considerando as características gerais
do imóvel a seguir parcialmente descrito, para fins de comprovação do valor de
mercado para LOCAÇÃO.

O BEM IMÓVEL AVALIADO &

»> ENDEREÇO: Rua Heitor Safraider, nº 598, Loteamento Santa Izabel, Rio
Bonito do Iguaçu/PR.

io » IMÓVEL: Lote nº 08 (oito) da Quadra nº 03 (três).
MATRÍCULA: 27.043.

> ÁREA PRIVATIVA TOTAL: 99,53 m? (noventa e nove metros e cinquenta
e três centímetros quadrados).

» ÁREA TOTAL DO TERRENO: 375,00 m? (trezentos e setenta e cinco
metros quadrados).

wY

Y DESCRIÇÃO: Trata-se de um imóvel urbano, com benfeitorias, sendo uma

sala comercial em alvenaria, com acabamento em piso cerâmico, forro de
PVC, cobertura em parte de laje, janelas em blindex, 2 (dois) banheiros,
localizada em local de fácil acesso, possui energia elétrica, abastecimento
de água, iluminação pública e pavimentação asfáltica.

Rua Coronel Guilherme de Paula, (42) 99963-1176 - (42) 99993-3931 ECHER E KRUGER CORRETORES DE IMÓVEIS
1364- Centro echerekrugerQoutlook.com

Laranjeiras do Sul/PR. echerekrugerimoveis.com.br CRECI) 10474
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Obs: As medidas foram adotadas de acordo com as informações fornecidas.
Para fins legais e para estabelecer com precisão a área construída e do
terreno, é aconselhável verificar a matrícula e, se necessário, realizar
medições topográficas e levantamentos arquitetônicos.

METODOLOGIA DE AVALIAÇÃO va

Esta avaliação foi realizada pelo nível de rigor expedito e o método de avaliação
aplicado foio COMPARATIVO, sendo:

a) Informações verbais colhidas nas proximidades de imóveis que estão ou foram
oferecidos à venda;

b) Pesquisa e comparação com as últimas transações de imóveis com aspectos
que de alguma forma se assemelham com o modelo ou que se encontram a
venda nas proximidades, bem como, o banco de dados em carteira própria;

CONCLUSÃO DO PREÇO rã

O PREÇO sugerido para locação do imóvel acima parcialmente descrito

caracterizado é de R$ 27,00 (vinte e sete reais) por metro quadrado, assim sendo,
99,53 x 27,00 = R$ 2.687,31.

VALOR
R$ 2.687,31

(dois mil seiscentos e trinta e seis reais e
setenta centavos)

IMAGENS
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ELITON KRUGER
Corretor de Imóveis

creorPráZico uia)
z. ES Validade: ampngal É
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APÓS VENCIDO, VÁLIDO SÓ COMG IDENTIDADE CIVIL (LEI 6.206/75)
a

22/09/1993
> . IDENTID; Crer;E ; 126457: = 076.648,519-63
[lts CE Data de inscrição no CRECI. [+ - 19/08/2022

Formação Específica: Data de expedição:
TÉCNICO EM TRANSAÇÕES IMO! * 22/04/2025

el <Acad

LUIZ CELSO CASTEGNARO ; MARIANO DYNKOWSKI
Presidente do CRECI Diretor Secretário

IDENTIDADE CIVIL VÁLIDA EM TODO TERRITÓRIO NACIONAL (LEI 6,206, 07/05/1975)

Laranjeiras do Sul/PR, 13 de outubro de 2025.

Documento assinado digitalmente
w* ELITON KRUGER

go * Data: 13/10/2025 09:15:45-0300
Verifique em https://validar.iti.gov.br

ÉLITON KRUGER
CRECI 42169
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FORNECEDOR: | JESSICA BORILLE NAVARRO q

Rio pes:

CPF: 082.686.519-46
Rad PEsmunçõeR

TELEFONE: (42)984149069

E-MAIL: Jessicaborrille(Dhotmail.com

ENDEREÇO: Rua Heitor Safraider , 116 Centro

descritivo UN QUANT-

R$

VALOR
UNIT

R$

VALOR
TOTALR$

Locação provisória de sala comercial situada em

ponto central na sede do Município, destinada

ao armazenamento de medicamentos e ao

funcionamento da Central de Abastecimento da
Assistência Farmacêutica (CEAF), vinculada à

Farmácia da Secretaria Municipal de Saúde.

Com edificação em alvenaria contendo 02

(duas) Salas,01(um) banheiro, medindo o total
de aproximadamente 202.5 M? , com ambiente

ventilado, bem iluminados, com acessibilidade.

01 12 3.100,00 37.200,00

VALIDADE DE 30 dias
PROPOSTA

LOCAL : Rio Bonito do Iguaçu- Pr

DATA: 18/02/2026

Vora
e Ih ÍNAT DO PROPRIETÁRIO
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TERMO DE REFERÊNCIA

1 OBJETO
Locação de sala comercial situada em ponto central na sede do Município,

destinada ao armazenamento de medicamentos e ao funcionamento da
Central de Abastecimento da Assistência Farmacêutica (CEAF), vinculada à
Farmácia da Secretaria Municipal de Saúde.

O MAPA COMPARATIVO DE PREÇOS(M?
Base utilizada : Processo de Inexigibilidade nº 29/2025- locação de sala comercial

com área útil de 100 m?, contratada em 06/11/2025 no valor de R$ 2.590,00
resultando em R$ 25,90/m?.

iTEM |NOME DO ITEM QTD JUN Evandro |Wagner | |Eliton Jessica |VALOR |Valor
E Schneider |Pegoraro |Kruger- IBorille |UNITARI |total

de OliveirajDaros creci 42169|Navarro |O período

- crecilcreci (mensal) |12 meses
34810 49564

2 |MESES |R$ 26,12(m? | R$26,22 (m?) |R$ 27,00 (m?) |R$ 15,31m? |R$ 3.100,00 |37.200,00Eaim, I|Locação de sala comercial

situada em ponto central na

sede do Município, destinada

ao armazenamento de

medicamentos e ao

funcionamento da Central de
Abastecimento da Assistência

Farmacêutica (CEAF),

vinculada à Farmácia da

Secretaria Municipal de

Saúde.
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com edificação em alvenaria

contendo 02 (duas)

Salas,01(um) banheiro,

medindo o total de

aproximadamente 202.5m?,

com ambiente ventilado, bem

iluminados, com

acessibilidade

a udhé

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: R$ 37.200,00 ( trinta e sete mil e duzentos

reais)

2. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS E SERVIÇOS COMUNS
O objeto dessa licitação é classificado como bem comum, pois possui especificação
usual de mercado e padrão de qualidade definidas em edital, conforme estabelece
o inciso XIII do art. 6º da Lei Federal n.º 14.133, de 2021, o objeto dessa licitação
não se enquadra como bem de luxo.

3. DA VIGÊNCIA CONTRATUAL
O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, conforme prevê o Art.
106, podendo ser prorrogado em acordo com o Art. 107, da Lei nº 14.133/2021.

4. DA JUSTIFICATIVA, FUNDAMENTAÇÃO E DO OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO

A presente contratação encontra-se alinhada ao planejamento da Secretaria
Municipal de Saúde, considerando a necessidade de melhoria da estrutura física
destinada ao funcionamento da Farmácia Central do Posto de Saúde, bem
como da Central de Abastecimento da Assistência Farmacêutica (CEAF) e do
espaço utilizado para armazenamento dos medicamentos.

A medida se justifica em razão da importância e essencialidade dos serviços
prestados pela assistência farmacêutica, sendo indispensável a disponibilização
de um espaço físico adequado, que permita a correta organização,
armazenamento e distribuição dos medicamentos destinados ao atendimento da
população.



Dessa forma, busca-se garantir condições estruturais adequadas para, Jd,
desenvolvimento das atividades da equipe responsável, bem como assegurar que o
armazenamento dos insumos farmacêuticos ocorra em conformidade com as
normas sanitárias, técnicas e administrativas vigentes, contribuindo para a
qualidade do serviço prestado e para a segurança dos medicamentos
disponibilizados aos usuários do sistema público de saúde.

4. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE E JUSTIFICATIVA

Atualmente, a Farmácia do Posto Central e a Central de Abastecimento da
Assistência Farmacêutica (CEAF) funcionam em um espaço físico reduzido e
inadequado para o desenvolvimento das atividades, apresentando limitações
estruturais que comprometem tanto o fluxo de atendimento quanto as condições
adequadas de armazenamento de medicamentos.

O espaço atualmente utilizado possui as seguintes dimensões:

* Sala de acesso ao balcão de atendimento aos pacientes: 3,00 m x 1,40 m,
totalizando 4,20 m?;

e Corredor de acesso para outra sala: 1,40 m x 3,00 m, totalizando 4,20 m?,
sendo que a área útil de circulação fica reduzida para aproximadamente 0,50 m
de largura, devido à presença de mobiliários e equipamentos;

e Sala para armazenamento de medicamentos e geladeiras para
medicamentos termolábeis: 2,70 m x 3,00 m, totalizando 8,10 m?.

Dessa forma, a área total atualmente disponível para funcionamento da Farmácia e
da CEAF é de aproximadamente 16,5 mê, espaço considerado insuficiente para
atender às demandas existentes.

No local encontram-se instaladas estantes e equipamentos destinados ao
armazenamento de medicamentos, incluindo geladeira com capacidade
aproximada de 450 litros para medicamentos termolábeis, sendo que
futuramente será necessária a aquisição de equipamento adicional ou de maior
capacidade para atender ao aumento da demanda.

A Farmácia do Posto Central conta atualmente com 02 farmacêuticas e 01 técnica
de farmácia, realizando em média cerca de 100 a 200 atendimentos diários,
provenientes de consultas realizadas no Posto Central, bem como de pacientes
encaminhados de outras Unidades de Saúde do interior do município. Além disso,
são realizados no local os processos administrativos relacionados à solicitação
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de medicamentos junto ao Estado, o que aumenta ainda mais a aeisanta VAÇUPR
trabalho e circulação de profissionais.

O espaço destinado ao depósito de medicamentos também apresenta limitações
estruturais significativas. Atualmente, o local possui dimensões de 1,30 m x 11,00
m, totalizando aproximadamente 14,3 m?, sendo utilizado para armazenamento de
caixas de medicamentos.

Entretanto, devido à disposição das caixas e prateleiras, o espaço de circulação fica
reduzido a aproximadamente 0,50 m de largura, dificultando de forma significativa
as atividades de carga, descarga e movimentação dos medicamentos, atividades
realizadas diariamente pelos profissionais. Tal condição toma o ambiente
inadequado e potencialmente inseguro para a execução das atividades,
aumentando inclusive o risco de acidentes de trabalho.

Além disso, as dimensões atuais não permitem o armazenamento adequado dos
medicamentos, conforme as normas técnicas que orientam quanto à organização,
ventilação, empilhamento e conservação dos insumos farmacêuticos. Ressalta-se
que esses medicamentos possuem alto valor financeiro e grande relevância para
o atendimento da população, sendo indispensável que sejam armazenados em
condições apropriadas.

Devido à falta de espaço adequado, atualmente tem sido necessário utilizar outros
ambientes da Secretaria de Saúde para armazenamento de medicamentos,
mesmo que esses locais não possuam estrutura apropriada, o que também acaba
comprometendo a realização de outros atendimentos e atividades da Secretaria.

Diante desse cenário, verifica-se a inadequação estrutural dos ambientes
atualmente utilizados, tanto para o correto armazenamento de medicamentos
quanto para o adequado desenvolvimento das atividades da equipe farmacêutica.

Importante destacar que tais condições encontram-se descritas de forma
detalhada no presente Estudo Técnico Preliminar (ETP), sendo que, para fins de
comprovação técnica, seguem anexadas as orientações emitidas pela equipe da
Vigilância Sanitária, contendo recomendações quanto às condições adequadas de
armazenamento de medicamentos, organização dos espaços, ventilação, circulação
e demais requisitos sanitários aplicáveis.

Assim, torna-se imprescindível a locação temporária de um novo imóvel
destinado à instalação da Central de Abastecimento da Assistência
Farmacêutica (CEAF) e para a mudança do deposito de medicamentos. Com
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essa mudança, será possível realizar a retirada de parte das prateleiras; DolcuaçurR
equipamentos e geladeiras atualmente instalados no espaço da Farmácia do Posto
Central, proporcionando melhor organização e circulação dos profissionais, bem
como melhores condições de atendimento à população.

A locação de um novo imóvel permitirá:

* Melhor organização do estoque de medicamentos;
* Adequada separação e armazenamento dos insumos farmacêuticos;
e Condições apropriadas para instalação de equipamentos de refrigeração

para medicamentos termolábeis;
e Ampliação da área de circulação para os profissionais;
e Maior segurança no armazenamento e movimentação dos

medicamentos;
* Melhoria na qualidade do atendimento prestado aos pacientes.

O imóvel a ser locado deverá atender às exigências legais, estruturais, sanitárias
e de acessibilidade, conforme estabelecido pelos órgãos competentes, garantindo
condições adequadas para armazenamento, conservação e distribuição de
medicamentos.

Importante destacar que, em decorrência do fenômeno natural ocorrido em 07 de
novembro de 2025, o município teve diversos prédios públicos destruídos ou
parcialmente danificados, o que exigiu a realização de adaptações emergenciais
nos espaços utilizados para os atendimentos públicos.

Por esse motivo, o local sugerido para locação foi escolhido estrategicamente por
estar localizado na área central do município, a aproximadamente 200 metros
de distância do Posto Central, facilitando o acesso dos pacientes que realizam
consultas e necessitam retirar medicamentos ou realizar atendimento junto à CEAF.

Cabe ainda destacar que a Unidade de Saúde onde atualmente funcionam a
Farmácia do Posto Central, a Central de Abastecimento da Assistência
Farmacêutica (CEAF) e o depósito de medicamentos não dispõe de salas ou
espaços físicos disponíveis que permitam a readequação, ampliação ou
reorganização interna desses ambientes, o que inviabiliza qualquer adequação
estrutural dentro do próprio prédio para suprir as necessidades existentes, tampouco
o município dispõe de imóvel próprio com características compatíveis para
atender às necessidades descritas, o que reforça a necessidade de locação.
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Dessa forma, a locação temporária de um imóvel externo apresenta-se como acicuaçuer
alternativa mais viável e necessária no momento, a fim de garantir condições x
adequadas para o armazenamento de medicamentos, organização dos estoques e
execução das atividades da equipe farmacêutica, além de proporcionar maior
segurança aos profissionais e melhores condições de atendimento à população
usuária do Sistema Único de Saúde (SUS).

Ressalta-se que a presente locação possui caráter temporário e complementar,
considerando que o município possui projetos em andamento voltados à
reorganização da estrutura física da Secretaria Municipal de Saúde, os quais
poderão futuramente suprir as necessidades atualmente identificadas.

Entre essas ações planejadas, destacam-se:

* À construção de um novo espaço público, atualmente em construção de novo
ambiente chamado PAM, no qual alguns setores administrativos e de atendimento
serão reorganizados e transferidos, contribuindo para a reorganização dos espaços
atualmente ocupados na unidade citada;

* Estudo para construção de um novo prédio ambiente destinado ao
funcionamento do PSF Cidade e do PSF Interior (denominação utilizada para
atendimento das comunidades do interior do município, exceto as áreas de
assentamento e acampamento). A eventual construção servira para a realocação
dessas unidades as quais permitirá a redistribuição de serviços e a disponibilização
de novas salas para reorganização dos setores atualmente instalados;

* Planejamento de ampliação da estrutura física do prédio atualmente utilizado,
o qual possui condições estruturais e espaço físico compatíveis para futuras
ampliações e adequações. Com essa ampliação, alguns setores administrativos e
de atendimento poderão ser realocados, possibilitando a liberação de ambientes que
atualmente se encontram ocupados.

Diante desse cenário, com a futura transferência ou reorganização desses setores,
haverá a possibilidade de reestruturação interna da unidade de saúde,
permitindo a adequada destinação de espaços para a Farmácia, para a Central de
Abastecimento da Assistência Farmacêutica (CEAF) e para o depósito de
medicamentos.

Assim, a locação ora proposta configura-se como solução provisória e
necessária para garantir a continuidade e a qualidade dos serviços prestados
à população, até que seja possível a implementação das melhorias estruturais
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planejadas pelo município, com vistas ao atendimento definitivo das demandas da :
Assistência Farmacêutica.

Por fim, para melhor comprovação da necessidade apresentada, serão anexadas
a este Estudo Técnico Preliminar (ETP) fotografias dos espaços atualmente
utilizados, evidenciando as condições estruturais inadequadas e demonstrando a
inviabilidade da continuidade das atividades no espaço atual.

5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO

5.1 A presente contratação tem por objetivo assegurar a continuidade e o
aprimoramento do atendimento aos pacientes, realizado por meio da Farmácia
da Secretaria Municipal de Saúde, garantindo a adequada gestão, organização e
disponibilidade dos medicamentos, bem como condições apropriadas para o seu
correto armazenamento.

5.2 Nesse contexto, a locação de um espaço físico adequado torna-se
fundamental para possibilitar a reorganização das atividades relacionadas à
assistência farmacêutica, proporcionando melhores condições estruturais para o
desenvolvimento dos trabalhos da equipe responsável e contribuindo para a
melhoria da qualidade dos serviços prestados à população, bem como o correto
armazenamento dos medicamentos.

5.3 Ressalta-se ainda que o espaço sugerido para locação apresenta dimensões
compatíveis com as necessidades da Central de Abastecimento da
Assistência Farmacêutica (CEAF), sendo considerado adequado para a
organização do estoque e armazenamento dos medicamentos. Além disso, o imóvel
encontra-se localizado em área central do município, com proximidade ao Posto
Central conforme já citado acima, pensando sempre no bem estar e comodidade
aos pacientes que necessitam retirar seus medicamentos após atendimento
médico, contribuindo para maior eficiência no atendimento.

6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

6.1. A locação deste espaço é medida urgente e necessária para garantir o correto
armazenamento de medicamentos e o pleno funcionamento da Central de
Abastecimento da Assistência Farmacêutica (CEAF), vinculada à Farmácia da
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Secretaria Municipal de Saúde, atendendo aos parâmetros legais e técnicos: >exscuer
exigidos.

6.2. O imóvel a ser locado deve atender, no mínimo, aos seguintes requisitos:

e 6.2.1. Área útil de aproximadamente 202.5 m?;
e 6.2.2. Espaço amplo, bem ventilado e iluminado; com acessibilidade;
e 6.2.3. No mínimo um banheiro;
* 6.2.4. Estrutura que permita eventuais adequações, caso necessário para

o funcionamento da CEAF.

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
Efetuar a prestação dos serviços conforme as especificações, prazo e local
constantes no edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, da qual
constarão as indicações referentes.
| - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o
Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal n.º 8.078, de 1990);
Il - Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado no termo de
referência, o objeto com avarias ou defeitos;
III - Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado no termo de
referência;
IV - Comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo
previsto, com a devida comprovação;
V-- Indicar preposto para representa-lo durante a execução da ata, e também manter
comunicação com a Administração para gestão da ata;
VI - Manter durante toda a vigência da ata, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
VII - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do
cumprimento da ata;
VIII - Arcar com o ônus decorrente de eventual erro no dimensionamento dos
quantitativos de sua proposta, devendo complementá-los, caso o previsto
inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento ao objeto da
licitação, exceto quando:
- Houver alteração qualitativa do projeto ou de suas especificações pela
Administração, retardamento na expedição da ordem de execução do serviço ou
autorização de fornecimento;
- Houver interrupção da execução da ata ou diminuição do ritmo do trabalho, por
ordem e no interesse da Administração ou ainda aumento das quantidades
inicialmente previstas da ata, nos limites permitidos pela Lei Federal 14.133, de
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9.SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
9.1. O licitante e o Contratado que incorram em infrações sujeitam-se às sanções
administrativas previstas no art. 156 da Lei Federal n. º 14.133, de 2021 e no Decreto
Regulamentador, sem prejuízo de eventuais implicações penais nos termos do que
prevê o Capítulo |I-B do Título XI do Código Penal.

10.FISCALIZAÇÃO E GESTAO DO CONTRATO
|- O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as
cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133/2021, e cada parte responderá
pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.
Il - Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo
correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.
Ill - As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas
por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem
eletrônica para esse fim.
IV - O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção
de Providências que devam ser cumpridas de imediato.
VII - Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade
poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para
apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das
obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para
execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando
houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre
outros.
11.DA FISCALIZAÇÃO
11.1 O fiscal do contrato será, a servidora Cristiane Baroni, servidora efetiva lotada
na Secretaria Municipal de Saúde.
11.2 O fiscal terá as seguintes atribuições:

1. Prestar apoio técnico e operacional ao gestor, com a realização das tarefas
relacionadas ao controle dos prazos relacionados ao contrato e à formalização de
apostilamentos e de termos aditivos, ao acompanhamento do empenho e do
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Il. Anotar no histórico de gerenciamento todas as ocorrências relacionadas à

execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização
das faltas ou dos defeitos observados;

III. Emitir notificações para a correção de rotinas ou de qualquer inexatidão ou
irregularidade constatada, com a definição de prazo para a correção;
IV. Demais funções previstas na regulamentação municipal.

12.GESTOR DO CONTRATO
12.1 O gestor do contrato será o servidora Elisabete Silvestre de Oliveira,
Secretaria Municipal de Saúde:

12.2 O gestor terá as seguintes atribuições:

|- Coordenar as atividades relacionadas à fiscalização;
Il - Acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato das ocorrências

relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, e informar à autoridade

superior aquelas que ultrapassarem a sua competência:

IIl- Demais funções previstas na regulamentação municipal.

13.LIQUIDAÇÃO
13.1, As notas fiscais devem ser emitidas em nome do Fundo Municipal de Saúde
município de Rio Bonito do Iguaçu constando número da licitação, lote/item.
13.2. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o
prazo de 30 dias úteis para fins de liquidação, após comprovado o adimplemento do
Contratado em todas as suas obrigações, já deduzidas as glosas e notas de débitos,
observadas as disposições do Termo de Referência, na forma desta seção,
prorrogáveis por igual período, nos termos do Decreto Regulamentador.
13.3. Nenhuma liquidação será efetuada sem a apresentação dos documentos
exigidos, bem como enquanto não forem sanadas irregularidades eventualmente
constatadas na nota fiscal, no fornecimento dos bens ou no cumprimento de
obrigações contratuais.
13.4. A retenção de pagamento de outros contratos, pela Administração Pública, no
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período compreendido entre a decisão final que impôs a multa e seu e
suspende a fluência de prazo para a Administração, não importando em mora; PPOIGUAÇUER

gerando compensação financeira.
13.5. Decorrido o prazo de adimplemento da multa, caso esta não tenha sido paga,
os valores serão descontados da nota apresentada.

14.FORMA DE PAGAMENTO
14.1. O pagamento de cada fatura deverá ser realizado em um prazo não superior
a 30 (trinta) dias contados da liquidação.
14.2. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não
tenha concorrido para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação
financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo
adimplemento da parcela, será calculada mediante a aplicação do índice de
correção monetária IGP-M (Índice Geral de Preços — Mercado), ou outro que vier a
substitui-lo.
14.3. A Contratante realizará as retenções tributárias a que for legalmente obrigada,
inclusive a do imposto de renda na fonte sobre todos os rendimentos pagos a
qualquer título pelo ente público municipal, nos termos da Instrução Normativa nº.
1234/2012 da Receita Federal, a qual consolida o entendimento acerca da amplitude
e efeitos do inciso | do artigo 158 da Constituição Federal de 1988.
14,4. Será aplicado a alíquota para retenção, conforme prevista na IN RFB nº.
1234/2012, e atualizações posteriores, editada nos termos do artigo 64 da Lei
Federal nº. 9.430/96, aplicado por extensão aos pagamentos realizados por esta
Municipalidade.
14.5. As hipóteses de retenção do IR na fonte e deduções na base de cálculo
deverão ser informados nos documentos fiscais, bem como as hipóteses de
dispensa de retenção, nos termos da IN RFB nº. 1234/2012.
14.6. As retenções serão realizadas no momento do pagamento dos valores
decorrentes da prestação dos serviços contratados/fornecimento dos bens
contratados, uma vez atestados e liquidados, mediante recolhimento aos cofres
municipais, nos termos do inciso | do artigo 158 da Constituição Federal de 1988.

15.CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR
15.1. FORMA DE SELEÇÃO E CRITÉRIO DE JULGAMENTO DA PROPOSTA
15.2 Tendo em vista a natureza do objeto e o valor estimado para a contratação,
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será adotada a modalidade de Inexigibilidade de Licitação, nos termos doart 74 ga”
Lei nº 14.133/2021.
15.3 A presente modalidade é a mais adequada, uma vez que o objeto se caracteriza
por inviabilidade de competição, em virtude de suas especificidades, sendo possível
sua execução apenas por fornecedor ou profissional detentor de notória
especialização ou exclusividade, conforme demonstrado na instrução processual.
15.4 Assim, a seleção do fornecedor será realizada com base na comprovação da
exclusividade ou da notória especialização, devidamente atestada por documentos
técnicos e declarações de órgãos ou entidades competentes, em conformidade com
a legislação vigente.
A contratação observará os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade,
publicidade e eficiência, assegurando a melhor solução para atender às
necessidades da Administração.

16.FORMA DE RECEBIMENTO
16.1 Constitui objeto deste contrato o fornecimento de por parte da contratada, de
forma parcelada, de acordo com as necessidades da CONTRATANTE.

17.ESTIMATIVA DE PREÇO
Considerando a pesquisa de preços e orçamentos realizados, a metodologia de
cálculo utilizada para obtenção do valor de referência unitário ponderada dos valores

apresentados nos itens da solução. No que se refere ao valor total da contratação o
menor valor de R$ R$ 37.200,00 ( trinta e sete mil e duzentos reais)

18.DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA
a) As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos
específicos consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na

Fonte de | 4830-303-07-001-10.301.0009.2052-3.3.90.36.00.00
Recursos:

dotação da Secretaria de Saúde.

19. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS



= é a Secretaria Municipal de
Município de Rio Bonito do Iguaçu ; Ea

Estado do Paraná Sa u de
Secretaria Municipal de Saúde É Rio Bónitodaiguaçã=PR==5+

| ) ) 051 é

O licitante e o Contratado que incorram em infrações sujeitam-se às sançõ RR.
administrativas previstas no art. 156 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021 e no Decreto
Regulamentador, sem prejuízo de eventuais implicações penais nos termos do que
prevê o Capítulo |I-B do Título XI do Código Penal.

Rio Bonito do Iguaçu 23 de fevereiro de 2026.

À
ELISABETE SILVESTRE DE OLIVEIRA

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
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Rio Bonito do Iguaçu, 19 de fevereiro de 2026
Imo. Sra.
ZELANE APARECIDA FERREIRA
Secretaria de Saúde

Ref. Indicação de previsão orçamentária para:
Locação provisória de sala comercial situada em ponto central na sede do Município,
destinada ao armazenamento de medicamentos e ao funcionamento da Central de
Abastecimento da Assistência Farmacêutica (CEAF), vinculada à Farmácia da Secretaria
Municipal de Saúde.

Em verificação feita junto ao orçamento municipal, verifiquei a
possibilidade orçamentária de aquisição dos bens/serviços solicitados. Para tanto, informo as
dotações orçamentárias a serem utilizadas:

SECRETARIA DE SAÚDE

4830-303-07-001-10.301.0009.2052-3.3.90.36.00.00

RENATA Assinado de forma digital
r RENAT, CABOCCA DOERTZBACHEROS45600

6998
Atenciosamente, DOERTZBACHE 5qgos:20250219

R:08456006998 15:58:16 -0300'
Renata Bocca Doertzbacher

Contadora
CRC 071170-/0-6 PR
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Equiplano Página:
Solicitação
Número Tipo Emitido em Quantidade de itens

21 Contratação de Serviço 24/02/2026 1
Solicitante Pr Gerado
Código Nome Número
26275-7 ELISABETE SILVESTRE DE OLIVEIRA 0/2026
Local
711 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Órgão
07 SECRETARIA DE SAÚDE
Forma de pagamento
D ição Tipo

EM ATÉ 30 DIAS APÓS A EMISSÃO DA NFE. Depósito bancário
Entrega

Local Prazo
AV. DR. CARMOSINO VIEIRA BRANCO, Nº 14 - CENTRO 12 Meses

LOCAÇÃO DE SALA COMERCIAL SITUADA EM PONTO CENTRAL NA SEDE DO MUNICÍPIO, MEDINDO APROXIMADAMENTE
1%202.5 M?, DESTINADA AO ARMAZENAMENTO DE MEDICAMENTOS E AO FUNCIONAMENTO DA CENTRAL DE ABASTECIMENTO

DA ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA (CEAF), VINCULADA À FARMÁCIA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

Justificativa:
Conforme ETP e Termo de Referencia em anexo.

Código Nome
037261 LOCAÇÃO DE IMÓVEL

LA
ELISABETE suvabras DE OLIVEIRA

Solicitante

TOTAL 37.200,00



MUNICIPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU - PR
CNPJ: 95.587.770/0001-99 Er nao À

RUA SETE DE SETEMBRO, Nº 720 —- CENTRO PREFEITURA EuNiciPAL
Fone: (42) 3653-1122 - e-mail: prefeitura(Driobonito.pr.gov.br | 4

GABINETE DO PREFEITO onde SA

Feita a análise sob a ótica da oportunidade e conveniência e relevância para o
Interesse Público corroborada pela disponibilidade orçamentária atestada pela Secretaria da
Finanças, autorizo nos termos da Lei nº14.133/21, a abertura de procedimento licitatório
para Locação de sala comercial situada em ponto central na sede do
município, medindo aproximadamente 202.5 m?, destinada ao
armazenamento de medicamentos e ao funcionamento da central de
abastecimento da assistência farmacêutica (CEAF), vinculada à
farmácia da Secretaria Municipal de Saúde.

Para tanto, determino que:

1 — Seja autuado o processo correspondente, devendo respeitar o protocolo e

numeração;

2 — Ao Setor de Licitações para elaboração da minuta do instrumento

convocatório e escolha da modalidade licitatória;

3 — À Procuradoria Jurídica para análise da minuta do Instrumento

convocatório; e

4 — Por fim, confecção do aviso de Licitação para posterior publicação.

Rio Bonito do Iguaçu, 24 de fevereiro de 2026

SEZAR AUGUSTO BOVINO
Prefeito Municipal



na ÉPREFEITURA TUNICIDAL

MUNICIPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU — PR
CNP): 95.587.770/0001-99

RUA SETE DE SETEMBRO, Nº 720 — CENTRO
Fone: (42) 3653-1122 - e-mail: prefeituraDriobonito.pr.gov.br

DEPARTAMENTO DE COMPRAS

Rio Bonito do Iguaçu — PR, 24/02/2026

Departamento de Licitação

Referente: Locação de sala comercial situada em ponto central na sede do município,
medindo aproximadamente 202.5 mº, destinada ao armazenamento de medicamentos e
ao funcionamento da central de abastecimento da assistência farmacêutica (CEAF),
vinculada à farmácia da Secretaria Municipal de Saúde — Solicitação nº 21/2026.

Venho respeitosamente encaminhar a presente solicitação para as providencias
necessárias e para que seja iniciado o procedimento competente.
Documentos em anexo:
a) ETP;
b) Termo de Referência;
c) Dotação orçamentária;
d) Autorização para abertura de procedimento licitatório.

Atenciosamente,

Kariane Doss
Departamento de Compras
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f Responsável pela Iluminação Pública: Município 4236531122
Tipo de Fomecimento:Classificação: º

B1 Residencial / Residencial Bifasico /50A Nodedias | Próxima LeituraDATAS DE

Nome: JESSICA BORILLE NAVARRO

Endereço: R Heitor Safraider, 116 - Centro

CEP: 85340-000
Cidade: Rio Bonito do Iguacu - Estado: PR
CPF: t+ "19-46

UNIDADE CONSUMIDORA

LEITURAS
Leitura anterior || teituraatual

o 30 12/01/202611/11/2025 [ 11/12/2025

NOTA FISCAL No. 204551990 - SÉRIE 3 / DATA DE EMISSÃO: 10/12/202!
Consulte Chave de Acesso em:
https:/nfãe fazenda. pr.gov.brinf3e/NF3eConsulta?wsdl
Chave de Acesso
4125 1204 3688 9800 0106 6600 3204 5519 9010 8404 2138
Protocolo de Autorização: 1412500062085755 - 10/12/2025 às 01:08:54America/Sao, Paulo

REF: MÊS /ANO VENCIMENTO TOTAL A PAGAR |

12/2025 02/04/2026

[ Preço unit (R$) | Psy Tarifa ( uito | ametectates | apontaItens de fatura | Unid. Qua comtrbutos | Nato) cos tous mas || | : o
ENERGIA ELET CONSUMO om so o 30se00| 15,18 140 | 0,00 0275750 | Pons | va ma | x
ENERGIA ELET USO SISTEMA [mm so! 0,403800| 20,19 186 À 000 | o36e8o | | |
ENERGIA CONS. B.VERMELHA | mm | 31,67 0,045263| 1.56 015 0,00 | 0044830 | | |
ENERGIA CONS, B.AMARELA [Mm 18.33) 0020727 | 038 004 0,00 0018850 | | |
MULTA POR ATRASO NO PAGAMENTO. UN | 1,580000| 1,56 | | | | l

ACRESCIMO MORATORIO [o 0.020000! 002 | | CONBUNO PRTOADO REDIAS FA
VALOR REF.CONTA DO MES 11/2025 UN 37,830000 | 37,83 | | DEZ25 so 30

| | | Novas so a| | ] | OouT2s5 so 3
| | sETês so 30

| | acoas so 32
| [| Juiz so 30
| || JUNZS so 2,
| | MAR so 30| | | ABR25 so 30| | | MAR25 so 30| | | | | [| revê so 32TOTAL | | 7710 345 | 000 | || uanas so E

o dd = | E Eee so 30
Postos leitura Leitura Const | Consumo f E e ei .

0042310747 |CONSUMO kWh | TP E sao 1 AS
|

PERÍODO FISCAL: 10/12/2025

REAVISO DE VENCIMENTO

| 28E8.9B66.2F6D.00D4. +09EC.D9B2.087B. 5D27

Grupo de Tensao / Modalidade Tarifaria: B - CONVENCIONAL
ESTA UNIDADE CONSUMIDORA ESTA SUJEITA A SUSPENSAO DE FORNECIMENTO
A qualquer tempo pode ser solicitado o de valores não |

“energia elétrica, como convênios e doações.
Períodos Band. Tart: Vermelha P1:12/11-30/11 Amarela:01/12-11/12

MB BANCO BRADESCOSA 237-2 23790.04902 90000.704784 75022.126504 8 14040000007710
ocal de E Data do documento: Carteira: Espécie: DATA VENCIMENTO
PAGAVEL PREFERENCIALMENTE NO BANCO BRADESCO 15/12/2025 og R$ 02/04/2026

DO BENEFICIÁRIO / CNPJ Agência / Código BeneficiárioCOPEL DISTRIBUICAO S A / 04.368.898/0001-06 0049-3/0221265-P
Nosso Número Nº Documento UNIDADE CONSUMIDORA VALOR DO DOCUMENTO09/00007047875-P SOM-01-20252428404213.68 111782023 R$77,10
Pagador: JESSICA BORILLE NAVARRO CPF/CNPJ: =. 19.46 VALOR
Endereço: R HEITOR SAFRAIDER, 116 - - CENTRO RIO BONITO DO IGUACU - PR - CEP 85340-000 R$77,10
Sacador / Avalista: JESSICA BORILLE NAVARRO CPF/CNPJ: e». 19.46

23790.04902 90000.704784 75022.126504 8 14040000007710 Ficha de Compensação

“A atino centeio Aee RS



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: JESSICA BORILLE NAVARRO
CPF: 082.686.519-46

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº
8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 15:40:14 do dia 04/11/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 03/05/2026.
Código de controle da certidão: 1D0E.5614.14D7.0AA1
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Ea Estado do Paraná E
A Secretaria de Estado da Fazenda e

Receita Estadual do Paraná | 000089
/

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

Nº 39041141-53

Certidão fornecida para o CPF/MF: 082.686.519-46
Nome: CPF NÃO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta certidão engloba pendências do próprio CPF ou pelas quais tenha sido
responsabilizado e refere-se a débitos de natureza tributária e não tributária, bem como ao
descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 12/06/2026 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
www.fazenda.pr.gov.br

Página 1 de 1
Emitido via Portal de Emissão de Certidões (12/02/2026 17:12:18 )



26/02/2026, 08:34 Certidão

EFCITUDA EUNICIDAL
| 204603 y! b

MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU
ESTADO DO PARANÁ TEN Poicuaçu:PR

Email: prefeituraQDriobonito. pr.gov.br - www.riobonito.pr.gov.br - CNPJ: 95. ser. 770/0001-99
Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - CEP: 85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - PR - Telefax: (42) 3653 1122

CERTIDÃO NEGATIVA 133/2026
FICA RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL

IMPORTANTE: COBRAR DÉBITOS CONSTATADOS POSTERIORMENTE
x MESMO REFERENTE AO PERÍODO COMPREENDIDO

NESTA CERTIDÃO.

CERTIFICAMOS QUE ATÉ A PRESENTE DATA NÃO EXISTE DÉBITO TRIBUTÁRIO VENCIDO RELATIVO AO IMÓVEL COM
A LOCALIZAÇÃO DESCRITA ABAIXO.

VALIDADE: 27/04/2026 CÓD AUTENTICAÇÃO: 5ZXJMZ20QE52X4XC5RB5

REQUERENTE: PROTOCOLO:

FINALIDADE: VERIFICAÇÃO

CONTRIBUINTE: JESSICA BORILLE NAVARRO 082.686.519-46

INSCRIÇÃO IMÓVEL INDICAÇÃO FISCAL QUADRA LOTE

10553 01.01.003.0002.0004.001 0002 0004
ENDEREÇO

AV XV DE NOVEMBRO, S/N - LOT. BIANCHINI Rio Bonito do Iguaçu - PR CEP: 85340000
ÁREA TERRENO ÁREA CONSTRUÍDA TESTADA PRINCIPAL MATRÍCULA

250,25 758,10 14,00
Observações:

Rio Bonito do Iguaçu, reiro de 2026;
Pam ae

ad AAA,
Emitido por: ALTENIR VAEMOR JOHANN

o



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: JESSICA BORILLE NAVARRO
CPF: 082.686.519-46
Certidão nº: 9930502/2026
Expedição: 12/02/2026, às 14:26:17
Validade: 11/08/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da datade sua expedição.

Certifica-se que JESSICA BORILLE NAVARRO, inscrito(a) no CPF sob o nº
082.686.519-46, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de
Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidaçãodas Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dosTribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relaçãoa todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de suaautenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho naInternet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aosrecolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, aemolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, pordisposição legal, contiver força executiva.

Dúvidas



CERTIDÃO NEGATIVA 100/2026
Fica ressalvado o direito da Fazenda Municipal cobrar

IMPORTANTE: débitos constatados posteriormente mesmo referente ao
período compreendido nesta Certidão.

Certificamos que a presente Certidão está sendo expedida para atender DECRETO N. 310/2025 DE 13/11/2025 e SÚMULA: Dispõe sobre as
medidas tributárias e administrativa emergenciais decorrentes do Decreto Municipal nº 305/2025, que declarou
Estado de Calamidade Pública no Município de Rio Bonito do Iguaçu em razão de Tempestade Local/Convectiva
— Tornados (Código 13211), com prorrogação de prazos para Taxa de Alvará, ISS, IPTU, por 180 (cento e
oitenta) dias e dá outras providências.

NOME: JESSICA BORILLE NAVARRO

ENDEREÇO: BR 158, KM 16, S/N - AREA RURAL - CAMPO DO BUGRE Rio Bonito do Iguaçu - PR CEP:
[85340000

CPF: CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO:

082.686.519-46 5SZXJMZ2QET4X4XCXQSS

Observações:

Rio Bonito do Iguaçu, 12 de Fevereiro de 2026

Emitido por: << Equiplano Público Web >>



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASILa eeeFRComarca de Laranjeiras do Sul DE É Estado do Paraná
REGISTRO GERAL DE IMÓVEIS E HIPOTECASRua Expedicionário João Mari, 1099 - Centro - FonelFax (42) 3835-2741 - CEP 85304-410

LIVRONº  2FK
FOLHA Nº 176

e de 01 de outubro de 2008. :* -  MEDINDO A ÁREA DE 25025w2 (duzentos c cinquenta metrosquadrados e vinte e cinco decimetros quadrados), de terrenos, sembenfeitorias, CONSTITUÍDO PELO LOTE Aº 94 (QUATRO), DAUAD Nº 02
DEN: TE

RiDESTA E. Registro antezior Matricula nº 12.548 doLivro 2-2-B-C deste Ofício. —————
PREFEITURA BUMICIPAL

E R
ERENTE; Medindo 14,00 metros, confronta-se com a Avenida Xv de Novembro; 00007 y !LADO DIREITO: Medindo 18,45 metros, confronta-se com o lote nº 05; v: Medindo 19,35 metros, confronta-se com o lote nº 03; — ,FUNDOS: Medindo 13,75 metros, confornta-se com a Rua Vereador Heitor Safraider, todos da mesmaquadra. Conftontações extraídas do processo de loteamenta. -

RIO BON: 9 DOICUAÇU-PR

ÁRIOS:; - AUGUSTO BIANCHINE CPF nº 042.114.130-15, CI/RG nº 4.119.168-6-SSP-PR, capaz, casado pelo regime da comunhão de bens com A ACPF nº 940.869.239-04, capaz, ambos brasileiros, agricultores aposentados, residentes cdomiciliados na Rua XV de novembro, nº S66. n4 cidade de RIO BONITO DO IGUAÇÚ-PR.

R-1-27.042 Prot. nº 102.678 de 08/09/2008,
Escritura Pública de Compra e Venda, lavrada nas notas do Município de Rio Bonito do Iguaçu - Pr, peloTabelião Mário Provin Sobrinho, em data de 29/01/2008, às fls: 002 do Livro nº 018-N. Valor: R$5.000,00. Valor fiscal R$- 10.000,06.

DIEGO PEDRO CAMPIGOTTO. CPF nº 007.744.629-14, CYRG nº 8.745.659-5-SSP-PR, brasileiro, maior, capaz, solteiro, do comércio, residente e domiciliado na RuaIrineu Gonçátves Padilha Filho, nº 09, Cidade Industrial, na cidade de Curitiba-PR.TRANSMITENTES: AUGUSTO BIANCHINE CPF nº 042.114.130-15, CURG nº 4.119.168-6-SSP-PR, capaz, casado pelo regime da comunhão de bens com ,J PENA! GA: INI CPF ,nº 940.869,239-04, capaz, . ambosbrasileiros, Agricultores aposentados, residentes e domiciliados na Rua XV denovembro, aj 566, na cidade de RIO BONITO DO IGUAÇU-PR.COMPRA: - | ,; MOVER En MEDINDO A ÁREA DE 250.25m2 (duzentos cinquenta metros quadrados evinte e cinca decímetros quadrados), de terrenos, sem benfeitorias, CONSTITUÍDO PELO LOTE Ne04 (QUATRO), D ADRA Nº 02
TEAMENTO BIANCHINI ADconfrentações descritas na Matrícula.

D RESENTADOS:
Transicrência municipal guia nº 006534/2008, no valor de R$ 14,41, quitada em 13/02/2008; GR-Funrejus no valor de R$ 10,00, quitado em 29/01/2008, no Banco HSBC, GR-ITBI guia nº 006535/2008,no valor de R$ 200,00, quitado em 13/02/2008, na Casa Lotérica da Caixa; Certidões negativas doCartório Distribuidor em nome dos vendedores, e Certidão Conjunta Negativa da SRF, emitida em13/02/2008 via internet, Custas de 2.160,00 VRC ou R$ 226,80; selo R$ 2,00. EMITIDA A DOI,

CONTINUA NO VERSO,



MENINAS Pp godmagos cn tresarennvena

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
dj

Comarca de Laranjeiras do Sul Bi) 4 000074 Estado do Paraná
TSICUAÇU-PR

REGISTRO GERAL DE IMÓV "E HIPOTECAS YR
Rua Expedicionário João Maria, 1099 - Centro - FoneiFax (42) 3635-2741 » CEP 85301-410

LIVRONº 2
FICHANº 002 |

TRANSPORTE DA MATRICULA Nº27.042 DO LIVRO Nº2, PERTENCENTES A IRINEUFERREIRA CAMILO e suaMulher, vem da ficha nº 001.
R-3-27.042 Prot. nº 124361 de 22/06/2015. COMPRA E VENDA.Escritura Pública de Compra e Venda, lavrada nas notas da Serventia Distrital de Rio Bonito do Iguaçu,pelo Tabelião Mario Provin Sobrinho, em data de 25/05/2015, às fls. 210 do Livro nº032-N. Valor: R$70.000,00 (setenta mil reais).
ADQUIRENTE:JESSICA BORILLE, CPF nº 082.686.51 9-46, CURG nº 12517117-6-SSP-PR,brasileira, solteira, estudante, residente e domiciliada na Rodovia Br.158, Km. 16,MUNICIPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU-PR.TRANSMITEN TES: IRINEU FERREIRA CPF nº 028.936.699-21, CI/RG nº7.007.645-4-SSP-PR, funcionário público, casado pelo regime da comunhão parcial debens com S DE CPE nº 034.338,719-06,CIRG nº 6.808.598-5-SSP-PR, ambos brasileiros, residentes e domiciliados na RuaEuclides Ribeiro, nº $27, MUNICIPIO /RIO BONITO IGUAÇU-PR.OBJETO DA COMPRA: -
l L : MEDINDO A ÁREA DE 250.25m? (duzentos e cinquenta metros quadrados evinte e cinco decímetros quadrados), de terrenos sem benfeitorias, STI E94 (QUATRO), DA QUADRA Nº 02 (DOIS), LOCALIZADO NO LOTEAMENTO BIANCHINI DOQUADRO URBANO DESTA CIDADE DE RIO BONITO DO IGUAÇU, e confrontações descritas naMatrícula.
INDICAÇÃO FISCAL nº01 -01.003.0002.0004.601.

ESE e
GR- Transferência municipal nº030667 no valor de R$25,32, quitada na agência do BANCO DO BrasilS/A, em 28/04/2015. GR-Funrejus sob 2º2400000000605948-S, no valor de R$140,00, no Banco doBrasil S/A, em 26/05/2015. GR-ITBI sob nº030666, no valor de R$1.400,00, na agência do BANCO doBrasil S/A, em data de 28/04/2015. Certidões negativas do Cartório Distribuidor em nome dosvendedores, data de 11/05/2015 e Certidão Conjunta Negativa da SRF, emitida em 07/05/2015. viainternet. Certidão Negativa da Vara do Trabalho de Laranjeiras do Sul — Pr, sob nº1 805/1806/2015,datada de 11/05/2015. CNDT sob nºs.985 14742/98514896/2015, expedida em 07/05/2015, com validadepara 02/11/2015. CND de “Táibutos Estaduais nº013150848-01/013150842-06, com validade para04/09/2015. Relatório negativo de Indisponibilidade de Bens, de acordo com o provimento 39/2014 doCNJ (Código HASH) em nome dos vendedores e constantes da escritura. Emolumentos: 4.312,00VRC =R$720,10, protocolo 10,49 VRC = R$1,67; arquivamento 07,00 VRC = R$1,17. EMITIDA A DOI,conforme declarado na escritura. Eu, Jorge Lima de Oliveira, agente delegado, que subscrevi e assino.Dou fé. Em 22 de julho de 2015.
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
NEM PREFEITURA NUNICIPAL KComarca de Laranjeiras do Sul a) DA0NTE Estado do Paraná

REGISTRO GERAL DE IMÓVEIS =E-HIPOTECAS
Rua Expedicionário João Maria, 1099 - Centro - Fone/Fax (42) 3635-2741 - CEP 85301-410

LIVRONº 2
FICHANº 002 .

TRANSPORTE DA MATRICULA Nº27.042 DO LIVRO Nº2, PERTENCENTES A IRINEUFERREIRA CAMILO e suaMulher, vem da ficha nº 001.
R-3-27,042 Prot. nº 124361 de 22/06/2015. COMPRA E VENDA.Escritura Pública de Compra e Venda, lavrada nas notas da Serventia Distrital de Rio Bonito do Iguaçu,pelo Tabelião Mario Provin Sobrinho, em data de 25/05/201 S, às fls. 210 do Livro nº032-N. Valor: R$70.000,00 (setenta mil reais).

ADQUIRENTE: JESSICA BORILLE, CPF nº 082.686.519-46, CURG nº 1251 7117-6-SSP-PR,brasileira, solteira, estudante, residente e domiciliada na Rodovia Br.158, Km. 16,MUNICIPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU-PRTRANSMITENT ES: IRINEU FE IRA CPF nº 028.936.699-21, CURG nº7.007,645-4-SSP-PR, funcionário público, casado pelo regime da comunhão parcial debens com S DE CPF nº 034.338,719-06,CIRG nº 6.808.598-5-SSP-PR, ambos brasileiros, residentes e domiciliados na RuaEuclides Ribeiro, nº 527, MUNICIPIO /RIO BONITO IGUAÇU-PR.OBJETO DA COMPRA: -
VEL ANO: MEDINDO A ÁREA DE 250,25mà (duzentos c cinquenta metros quadrados evinte e cinco decímetros quadrados), de terrenos sem benfeitorias, T) PE94 (QUATRO), DA QUADRA Nº 02 (DOIS), LOCALIZADO NO LOTEAMENTO BIANCHINI DOQUADRO URBANO DESTA CIDADE DE RIO BONITO DO IGUAÇU, e confrontações descritas naMatrícula.

INDICAÇÃO FISCAL nº01.01.003.0002.0004.601.
APRESENTADOS:

GR- Transferência municipal nº030667 no valor de R$25,32, quitada na agência do BANCO DO BrasilS/A, em 28/04/2015. GR-Funrejus sob 2º2400000000605948-5, no valor de R$140,00, no Banco doBrasil S/A, em 26/05/2015. GR-ITBI sob 1030666, no valor de R$1.400,00, na agência do BANCO doBrasil S/A, em data de 28/04/2015. Certidões negativas do Cartório Distribuidor cm nome dosvendedores, data de 11/05/2015 e Certidão Conjunta Negativa da SRF, emitida em 07/05/2015. viainternet. Certidão Negativa da Vara do Trabalho de Laranjeiras do Sul — Pr, sob nº] 805/1806/2015,datada de 11/05/2015. CNDT st nºs.98514742/98514896/2015, expedida em 07/05/2015, com validadea para 02/11/2015. CND de “Tabutos Estaduais nº013150848-01/013150842-06, com validade para04/09/2015. Relatório negativo de Indisponibilidade de Bens, de acordo com o provimento 39/2014 doCNJ (Código HASH) em nome dos vendedores e constantes da escritura. Emolumentos: 4.312,00VRC =R$720,10, protocolo 11,49 VRC = R$1,67; arquivamento 07,00 VRC = R$1,17. EMITIDA A DOI,| conforme declarado «a escritura. Eu, Jorge Lima de Oliveira, agente delegado, que subscrevi e assino.Dou fé. Em 22 de julho de 2015. Pio



Lp
ePREFEITURA RUMICIPAL

MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU
PREFEITURA MUNICIPAL MM cinçs

DECRETO Nº 042/2025
DATA: 20/02/2025

ESTADO DO PARANÁ | 000076

; R

SÚMULA: Dispõe sobre a nomeação de servidora de carreira
para exercer a função de Agente de Contratação e Pregoeira
junto ao Setor de Licitações do Município de Rio Bonito do
Iguaçu - PR, e nomeia membros da Equipe de Apoio e
Comissão de Contrato.

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU - PR, NO USO DE SUAS
COMPETÊNCIAS, QUE LHES CONFERE A LEI ORGÂNICA MUNICIPAL; E

CONSIDERANDO QUE A LEI Nº. 14.133/2021, QUE DISPÕE SOBRE A NOVA LEI DE
LICITAÇÕES E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS, ESTABELECEU QUE AS LICITAÇÕES COM
FUNDAMENTO NESTA LEI DEVERÃO SER CONDUZIDAS POR AGENTE DE CONTRATAÇÃO, A SER
DESIGNADO PELA AUTORIDADE COMPETENTE, ENTRE SERVIDORES EFETIVOS DO QUADRO DE
PESSOAL DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL (ART.8º, DA LEI Nº. 14.133/2021); E

CONSIDERANDO, O DISPOSTO NO DECRETO Nº 201/2023 DE 17/11/2023, RESOLVE,

DECRETAR:

Art.1º. Fica nomeada para exercer as funções de Agente de Contratação e Pregoeira nos
processos licitatórios instaurados com fundamento na Lei nº 14.133/2021, a Sra. MAIARA FERNANDA DA
SILVA, servidora pública ocupante do cargo efetivo de Assistente Administrativo, inscrita no CPF sob o nº
117.627.299-38.

Art.2º. Ficam designados como membros da Equipe de Apoio do Agente de contratação os
servidores:

|- EQUIPE DE APOIO:

a) GISELE GUILMAN, servidora pública ocupante do cargo de provimento efetivo de
Assistente Administrativo, inscrita no CPF sob o nº 081.679.249-63;

b) ANDREIA DE FATIMA DEMENECH, servidora pública ocupante do cargo em comissão
de Diretor de Divisão |l, inscrito no CPF sob o nº 039.205.619-45;

c) RANGEL HENRIQUE KADES, servidor público ocupante do cargo efetivo de Oficial
Administrativo, inscrito no CPF sob o nº 107.660.399-86.

Il - COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO:
a) ALTEMIR VALMOR JOHANN, servidor público ocupante do Cargo efetivo de Oficial

Administrativo, inscrito no CPF sob o nº 672.859.109-53;

b) AMARILDO GOMES DE ALMEIDA, servidor público ocupante do cargo efetivo de
Desenhista Projetista, inscrito no CPF sob o nº 839.783.139-87;

c) MARIA LUCI DO NASCIMENTO BURATO, servidora pública ocupante do cargo efetivo
de Oficial Administrativo, inscrita no CPF sob o nº 054.896.739-31.

Art.3º. A Agente de Contratação designada, nos processos licitatórios instaurados com
fundamento na Lei nº 14.133/2021, possui as atribuições estabelecidas nos termos do Decreto nº 202/2023 de
17/11/2028.

Art.4º, Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, revogadas as disposições
em contrário especialmente os Decretos nº 189/2024 de 01/08/2024 e 250/2024 de 12/11/2024.

Gabinete do Prefeito Municipal de Rio Bonito do Iguaçu-PR., em 20 de fevereiro de 2025.

SEZAR AUGUSTO BOVINO
Prefeito Municipal
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DECRETO Nº 278/2025
DATA: 26/09/2025

SÚMULA: Altera dispositivos do Decreto nº 042/2025 de
20/02/2025 que nomeia Agente de Contratação, Pregoeiro,
membros da Equipe de Apoio e Comissão de Contrato, para
o Setor de Licitações do Município de Rio Bonito do Iguaçu -
PR

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ, NO
USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E

DECRETAR:

Art. 1º Fica destituído o Sr. AMARILDO GOMES DE ALMEIDA da comissão de
contratação do setor de licitações, nomeado por meio do decreto nº 042/2025 de 20/02/2025.

Art. 2º Em virtude do disposto no Art. 1º deste decreto a representatividade constante na
Alínea “b” do Inciso Il do Artigo 2º Decreto nº 042/2025 de 20/02/2025, que nomeia o Agente de Contratação,
Pregoeiro, membros da Equipe de Apoio e Comissão de Contrato, para o Setor de Licitações do Município de
Rio Bonito do Iguaçu — PR, passa a vigorar com seguinte representatividade:

b) WILLIAM PEREIRA TECKIO, servidor público ocupante do cargo efetivo de Assistente
Administrativo, Matrícula nº 2760-1;

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Rio Bonito do Iguaçu-PR., em 26 de setembro de 2025.

SEZAR AUGUSTO BOVINO
Prefeito Municipal

Publicado no Jornal Xagu, Edição nº 1508 de 01/10/2025-Pág. 11.
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INEXIGIBILIDADE 05/2026
PROCESSO ADMINISTRATIVO 43/2026
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL ART. 51 E 74 INCISO V DA LEI 14.133/2021

CONTRATANTE PREFEITURA DE RIO BONITO DO IGUAÇU - ESTADO DO PARANÁ

Locação de sala comercial com área de 202,5m?, situada em ponto
central na sede do Município, destinada ao armazenamento de

OBJETO medicamentos e ao funcionamento da Central de Abastecimento da
Assistência Farmacêutica (CEAF), vinculada à Farmácia da Secretaria
Municipal de Saúde

Pepe ad SERVIÇOS REGIME DE EXECUÇÃO CONTÍNUA

temendo io AS A R$ 37.200,00 (trinta e sete mil e duzentos reais)

INTERESSADO SECRETARIA DE SAÚDE
AGENTE DE |. MAIARA FERNANDA DA SILVA
CONTRATAÇÃO E EQUIPE DE APOIO:
EQUIPE DE APOIO ALTEMIR VALMOR JOHANN, WILLIAM PEREIRA TECKIO E MARIA
(DECRETO Nº 42/2025) LUCI DO NASCIMENTO BURATO
ANEXOS Estudo Técnico Preliminar, Termo de Referência, Memorandos e

Orçamentos.
Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP (https://pncp.gov.br/app/editais); Portal
da Transparência do Município (https://riobonito.pr.gov.br/portal/portal-

PUBLIC AÇ ÃO licitacoes.php?modulo=&pesquisar=1&a=2024&m=5&s=); Mural das Licitações
Municipais -
https://servicos.tce.pr.gov.br/TCEPR/Tribunal/Atoteca/Pagina/CadastrarLegislacao.aspx;
Diário Oficial do Município - Jornal Xagu. https://jornalxagu.com.br

NEM ABI IRARE AIONEANAS E REMO TRE ES |
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU
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(PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 43/2026)
SÍCUAGU-PR

1.1 - Locação de sala comercial com área de 202,5m?, situada em ponto central na sede do
Município, destinada ao armazenamento de medicamentos e ao funcionamento da Central
de Abastecimento da Assistência Farmacêutica (CEAF), vinculada à Farmácia da Secretaria
Municipal de Saúde.

1.2 - As demais especificações do objeto, principalmente quanto à forma de execução do otjto?
estão dispostas no Anexo | - Termo de Referência. º)

2.2 - Diante desse cenário, torna-se imprescindível a locação de um novo imóvel que possibilite
a ampliação do espaço físico, a adequada divisão dos ambientes, a reorganização do
depósito de medicamentos e a plena instalação e funcionamento da Central de
Abastecimento da Assistência Farmacêutica (CEAF), vinculada à Farmácia da Secretaria
Municipal de Saúde.

2.3 - O imóvel a ser locado deverá atender a todas as exigências legais, estruturais, sanitárias e
de acessibilidade, conforme preconizado pelos órgãos competentes, garantindo condições
adequadas de armazenamento, conservação e distribuição de medicamentos, além de
proporcionar melhor atendimento à população.

2.4 - Ressalta-se, ainda, que o Município não dispõe, em sua estrutura patrimonial própria, de
imóvel disponível com características compatíveis para atender às necessidades descritas,
o que justifica a necessidade de locação.

3.1.1 - Transcreva-se o art. 74 da lei 14.133/21, para maior esclarecimento:

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial
nos casos de:

V - aquisição ou locação de imóvel cujas características de instalações e de
localização tornem necessária sua escolha;

8 5º Nas contratações com fundamento no inciso V do caput deste artigo,
devem ser observados os seguintes requisitos:
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» PREFEITURA WUNICIPAL
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HIl - justificativas que demonstrem a singularidade do imóvel a ser comprado
ou locado pela Administração e que evidenciem vantagem para ela.

Fornecedor JESSICA BORILLE NAVARRO

CPF 082.686.519-46

Endereço Rua Heitor Safraider, 116 — Bairro Centro

CEP/Cidade/Estado | 85340-000 Rio Bonito do Iguaçu PR

Fone/E-mail (42) 98414-9069 jessicaborille(Dhotmail.com

CLAUNIR VIOLA

1 ILOCAÇÃO DE IMÓVEL Locação de sala comercial com área |UN| 12,00/3.100,00]
de 202,5m?, situada em ponto central na sede do Município,
destinada ao armazenamento de medicamentos e ao
uncionamento da Central de Abastecimento da Assistência

Farmacêutica (CEAF), vinculada à Farmácia da Secretaria
Municipal de Saúde.

[TOTAL 37.200,00

37.200,00)

6.1- O preço foi considerado razoável em conformidade com os valores praticados no processo
de Inexigibilidade nº 29/2025, conforme avaliações efetuadas pelo profissionais devidamente
Registrados no Órgão de Classe anexas ao processo, comprovando a regularidade fiscal da
pessoa física, e, considerando a necessidade do município, somos favoráveis à contratação
direta pelo valor mensal de R$ 3.100,00 (três mil e cem reais), totalizando R$ 37.200,00
(trinta e sete mil e duzentos reais) do locador(a): JESSICA BORILLE NAVARRO - CPF:
082.686.519-46.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU
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abertura da sessão pública;
d) Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual através da apresentação de
Certidão Negativa de Tributos Estaduais expedida pela Secretaria de Estado da
Fazenda com validade na data da abertura da sessão pública;
e) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal através da apresentação de
Certidão Negativa de Tributos Municipais expedida pela Prefeitura Municipal da sede
da Proponente, com validade na data de abertura da sessão pública;
f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), de
acordo com a Lei Federal nº 12.440/2011, com validade na data de abertura da sessão
pública.

8.1 - As despesas decorrentes da contratação, terão cobertura pelos créditos orçamentários
consignados na Lei Orçamentária Anual (LOA) para o exercício de 2026, fonte de recursos
próprios do Município, nas seguintes funcionais programáticas:

10.301.0009.2052 |. E 303. 3.3.90.36.00.00

11.1 - O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da publicação, na
forma do artigo 84 da lei nº 14.133 de 2021, podendo ser prorrogado, seguindo as
disposições da lei federal 14.133/2021.



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU
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Il. Lei Federal nº 14,133/2021, artigo 74, inciso V. RES
fab SeBC o poieuAçu-PR

14.2 - A execução deste contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(a) fiscal o(a) Sr(a).
CRISTIANE BARONI.

16.2 - Fazem parte integrante do presente processo:

ANEXO | - Termo de Referência;

ANEXO Il - Minuta de Contrato ou documento equivalente (conforme o caso).

Sendo desta maneira, assinado pelo Agente de Contratação e membros da Equipe de Apoio e
pela autoridade superior, para produzirem seus efeitos legais.

Rio Bonito do Iguaçu/PR, 05 de março de 2026.

MAIARA FERNANDA DA SILVA
Agente de Contratação
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citar iname omecimmeemrate
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Membro da Equipe de Apoio | 000084

ans R

WILLIAM PEREIRA TECKIO
Membro da Equipe de Apoio

MARIA LUCI DO NASCIMENTO BURATO
Membro da Equipe de Apoio

ta
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Desta forma, autorizo a contratação da Pessoa Física - Locador(a), o(a) Sr(a). JESSICA BORILLE
NAVARRO - CPF: 082.686.519-46, para Locação de sala comercial com área de 202,5m?, situada
em ponto central na sede do Município, destinada ao armazenamento de medicamentos e ao
funcionamento da Central de Abastecimento da Assistência Farmacêutica (CEAF), vinculada à
Farmácia da Secretaria Municipal de Saúde, pelo valor mensal de R$ 3.100,00 (três mil e cem reais),
totalizando R$ 37.200,00 (trinta e sete mil e duzentos reais).

DESPACHO

Rio Bonito do Iguaçu/PR, 05 de março de 2026.

SEZAR AUGUSTO BOVINO 4 k
Prefeito Municipal O)
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E (PREFEITURA EUNIGIZALANEXO 1 - TERMO DE REFERÊNCIA asda em O

| 000026
| AN

: RIO nes Ão PaiGuAçU-PR
1 OBJETO E

Locação de sala comercial situada em ponto central na sede do Município, destinada ao
armazenamento de medicamentos e ao funcionamento da Central de Abastecimento da
Assistência Farmacêutica (CEAF), vinculada à Farmácia da Secretaria Municipal de Saúde.

Pa MAPA COMPARATIVO DE PREÇOS(M?) 8
Base utilizada : Processo de Inexigibilidade nº 29/2025- locação de sala comercial com área útil de
100 m?, contratada em 06/11/2025 no valor de R$ 2.590,00 resultando em R$ 25,90/m?.

iTEM |NOME DO ITEM QTD |UN Evandro [Wagner Eliton Jessica |VALOR |Valor
E Schneider |Pegoraro |Kruger- Borille |UNITARI |total

de Oliveira/Daros =Icreci Navarro |O período
— crecijcreci 42169 (mensal) |12 meses
34810 49564

1 Locação de sala comerciall12 |MESE |R$ R$26,22 |R$  27,00|R$ R$ 37.200,00
situada em ponto central nal s 26,12(m?) (m?) (m?) 15,31m? |3.100,00
sede do Município, destinada

ao armazenamento de

| medicamentos e ao

funcionamento da Central de

Abastecimento da

Assistência Farmacêutica
(CEAF), vinculada à

Farmácia da Secretaria

Municipal de Saúde.

com edificação em alvenaria

contendo 02 (duas)

Salas,01(um) banheiro,

medindo (o) total de

aproximadamente  202.5m?,

com ambiente ventilado, bem

iluminados, com

acessibilidade
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VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: R$ 37.200,00 ( trinta e sete mil e duzentos reais) Grarinpea rumcIPAL
2. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS E SERVIÇOS COMUNS SOCORY

Cl

O objeto dessa licitação é classificado como bem comum, pois possui especifi icação
mercado e padrão de qualidade definidas em edital, conforme estabelece o inciso XIII do art. 6º da Le”
Federal n.º 14.133, de 2021, o objeto dessa licitação não se enquadra como bem de luxo. %

UATU-PR

l
3. DA VIGÊNCIA CONTRATUAL
O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, conforme prevê o Art. 106, podendo ser

prorrogado em acordo com o Art. 107, da Lei nº 14.133/2021.

4. DA JUSTIFICATIVA, FUNDAMENTAÇÃO E DO OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO

A presente contratação encontra-se alinhada ao planejamento da Secretaria Municipal de Saúde,
considerando a necessidade de melhoria da estrutura física destinada ao funcionamento da
Farmácia Central do Posto de Saúde, bem como da Central de Abastecimento da Assistência
Farmacêutica (CEAF) e do espaço utilizado para armazenamento dos medicamentos.

A medida se justifica em razão da importância e essencialidade dos serviços prestados pela
assistência farmacêutica, sendo indispensável a disponibilização de um espaço físico adequado,
que permita a correta organização, armazenamento e distribuição dos medicamentos destinados ao
atendimento da população.

Dessa forma, busca-se garantir condições estruturais adequadas para o desenvolvimento das
atividades da equipe responsável, bem como assegurar que o armazenamento dos insumos
farmacêuticos ocorra em conformidade com as normas sanitárias, técnicas e administrativas
vigentes, contribuindo para a qualidade do serviço prestado e para a segurança dos medicamentos
disponibilizados aos usuários do sistema público de saúde.

4. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE E JUSTIFICATIVA

Atualmente, a Farmácia do Posto Central e a Central de Abastecimento da Assistência Farmacêutica
(CEAF) funcionam em um espaço físico reduzido e inadequado para o desenvolvimento das
atividades, apresentando limitações estruturais que comprometem tanto o fluxo de atendimento
quanto as condições adequadas de armazenamento de medicamentos.

O espaço atualmente utilizado possui as seguintes dimensões:

e Sala de acesso ao balcão de atendimento aos pacientes: 3,00 m x 1,40 m, totalizando 4,20
m?;

e Corredor de acesso para outra sala: 1,40 m x 3,00 m, totalizando 4,20 m?, sendo que a área
útil de circulação fica reduzida para aproximadamente 0,50 m de largura, devido à presença de
mobiliários e equipamentos;

e Sala para armazenamento de medicamentos e geladeiras para medicamentos termolábeis:
2,70 m x 3,00 m, totalizando 8,10 m?.

Dessa forma, a área total atualmente disponível para funcionamento da Farmácia e da CEAF é de
aproximadamente 16,5 m?, espaço considerado insuficiente para atender às demandas existentes.

No local encontram-se instaladas estantes e equipamentos destinados ao armazenamento de
medicamentos, incluindo geladeira com capacidade aproximada de 450 litros para

INEXIGIBILIDADE Nº 05/2026 Página 10 de 31
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medicamentos termolábeis, sendo que futuramente será necessária a aquisição de equipa: to + ——
adicional ou de maior capacidade para atender ao aumento da demanda.

A Farmácia do Posto Central conta atualmente com 02 farmacêuticas e 01 técnica de farmácia,,
realizando em média cerca de 100 a 200 atendimentos diários, provenientes de consultas
realizadas no Posto Central, bem como de pacientes encaminhados de outras Unidades de Saúde do indi
interior do município. Além disso, são realizados no local os processos administrativos
relacionados à solicitação de medicamentos junto ao Estado, o que aumenta ainda mais a
demanda de trabalho e circulação de profissionais.

O espaço destinado ao depósito de medicamentos também apresenta limitações estruturais
significativas. Atualmente, o local possui dimensões de 1,30 m x 11,00 m, totalizando
aproximadamente 14,3 m?, sendo utilizado para armazenamento de caixas de medicamentos.

Entretanto, devido à disposição das caixas e prateleiras, o espaço de circulação fica reduzido a
aproximadamente 0,50 m de largura, dificultando de forma significativa as atividades de carga,
descarga e movimentação dos medicamentos, atividades realizadas diariamente pelos
profissionais. Tal condição torna o ambiente inadequado e potencialmente inseguro para a
execução das atividades, aumentando inclusive o risco de acidentes de trabalho.

Além disso, as dimensões atuais não permitem o armazenamento adequado dos medicamentos,
conforme as normas técnicas que orientam quanto à organização, ventilação, empilhamento e
conservação dos insumos farmacêuticos. Ressalta-se que esses medicamentos possuem alto valor
financeiro e grande relevância para o atendimento da população, sendo indispensável que sejam
armazenados em condições apropriadas.

Devido à falta de espaço adequado, atualmente tem sido necessário utilizar outros ambientes da
Secretaria de Saúde para armazenamento de medicamentos, mesmo que esses locais não
possuam estrutura apropriada, o que também acaba comprometendo a realização de outros
atendimentos e atividades da Secretaria.

Diante desse cenário, verifica-se a inadequação estrutural dos ambientes atualmente utilizados,
tanto para o correto armazenamento de medicamentos quanto para o adequado desenvolvimento das
atividades da equipe farmacêutica.

Importante destacar que tais condições encontram-se descritas de forma detalhada no presente
Estudo Técnico Preliminar (ETP), sendo que, para fins de comprovação técnica, seguem
anexadas as orientações emitidas pela equipe da Vigilância Sanitária, contendo recomendações
quanto às condições adequadas de armazenamento de medicamentos, organização dos espaços,
ventilação, circulação e demais requisitos sanitários aplicáveis.

Assim, torna-se imprescindível a locação temporária de um novo imóvel destinado à instalação
da Central de Abastecimento da Assistência Farmacêutica (CEAF) e para a mudança do
deposito de medicamentos. Com essa mudança, será possível realizar a retirada de parte das
prateleiras, equipamentos e geladeiras atualmente instalados no espaço da Farmácia do Posto
Central, proporcionando melhor organização e circulação dos profissionais, bem como melhores
condições de atendimento à população.

A locação de um novo imóvel permitirá:

e Melhor organização do estoque de medicamentos;

e Adequada separação e armazenamento dos insumos farmacêuticos;

e Condições apropriadas para instalação de equipamentos de refrigeração para
medicamentos termolábeis;
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e Maior segurança no armazenamento e movimentação dos medicamentos; | AQ: ER
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e Melhoria na qualidade do atendimento prestado aos pacientes.

O imóvel a ser locado deverá atender às exigências legais, estruturais, sanitárias e de
acessibilidade, conforme estabelecido pelos órgãos competentes, garantindo condições adequadas
para armazenamento, conservação e distribuição de medicamentos.

Importante destacar que, em decorrência do fenômeno natural ocorrido em 07 de novembro de
2025, o município teve diversos prédios públicos destruídos ou parcialmente danificados, o que
exigiu a realização de adaptações emergenciais nos espaços utilizados para os atendimentos
públicos.

área central do município, a aproximadamente 200 metros de distância do Posto Central,
facilitando o acesso dos pacientes que realizam consultas e necessitam retirar medicamentos ou
realizar atendimento junto à CEAF.

Por esse motivo, o local sugerido para locação foi escolhido estrategicamente por estar localizado na ',

Cabe ainda destacar que a Unidade de Saúde onde atualmente funcionam a Farmácia do Posto
Central, a Central de Abastecimento da Assistência Farmacêutica (CEAF) e o depósito de
medicamentos não dispõe de salas ou espaços físicos disponíveis que permitam a
readequação, ampliação ou reorganização interna desses ambientes, o que inviabiliza qualquer
adequação estrutural dentro do próprio prédio para suprir as necessidades existentes, tampouco o
município dispõe de imóvel próprio com características compatíveis para atender às
necessidades descritas, o que reforça a necessidade de locação.

Dessa forma, a locação temporária de um imóvel externo apresenta-se como a alternativa mais
viável e necessária no momento, a fim de garantir condições adequadas para o armazenamento de
medicamentos, organização dos estoques e execução das atividades da equipe farmacêutica, além
de proporcionar maior segurança aos profissionais e melhores condições de atendimento à
população usuária do Sistema Único de Saúde (SUS).

Ressalta-se que a presente locação possui caráter temporário e complementar, considerando que
o município possui projetos em andamento voltados à reorganização da estrutura física da Secretaria
Municipal de Saúde, os quais poderão futuramente suprir as necessidades atualmente identificadas.

Entre essas ações planejadas, destacam-se:

* A construção de um novo espaço público, atualmente em construção de novo ambiente
chamado PAM, no qual alguns setores administrativos e de atendimento serão reorganizados e
transferidos, contribuindo para a reorganização dos espaços atualmente ocupados na unidade citada;

* Estudo para construção de um novo prédio ambiente destinado ao funcionamento do PSF
Cidade e do PSF Interior (denominação utilizada para atendimento das comunidades do interior do
município, exceto as áreas de assentamento e acampamento). A eventual construção servira para a
realocação dessas unidades as quais permitirá a redistribuição de serviços e a disponibilização de
novas salas para reorganização dos setores atualmente instalados;

* Planejamento de ampliação da estrutura física do prédio atualmente utilizado, o qual possui
condições estruturais e espaço físico compatíveis para futuras ampliações e adequações. Com essa
ampliação, alguns setores administrativos e de atendimento poderão ser realocados, possibilitando a
liberação de ambientes que atualmente se encontram ocupados.

Diante desse cenário, com a futura transferência ou reorganização desses setores, haverá a
possibilidade de reestruturação interna da unidade de saúde, permitindo a adequada destinação
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de espaços para a Farmácia, para a Central de Abastecimento da Assistência Farmacêutica (CEAF) e
para o depósito de medicamentos. M

Assim, a locação ora proposta configura-se como solução provisória e necessária para garantir a(o
continuidade e a qualidade dos serviços prestados à população, até que seja possível a
implementação das melhorias estruturais planejadas pelo município, com vistas ao atendimento
definitivo das demandas da Assistência Farmacêutica.

Por fim, para melhor comprovação da necessidade apresentada, serão anexadas a este Estudo
Técnico Preliminar (ETP) fotografias dos espaços atualmente utilizados, evidenciando as
condições estruturais inadequadas e demonstrando a inviabilidade da continuidade das atividades no
espaço atual.

5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO
5.1 A presente contratação tem por objetivo assegurar a continuidade e o aprimoramento do
atendimento aos pacientes, realizado por meio da Farmácia da Secretaria Municipal de Saúde,
garantindo a adequada gestão, organização e disponibilidade dos medicamentos, bem como
condições apropriadas para o seu correto armazenamento.

5.2 Nesse contexto, a locação de um espaço físico adequado torna-se fundamental para
possibilitar a reorganização das atividades relacionadas à assistência farmacêutica, proporcionando
melhores condições estruturais para o desenvolvimento dos trabalhos da equipe responsável e
contribuindo para a melhoria da qualidade dos serviços prestados à população, bem como o correto
armazenamento dos medicamentos.

5.3 Ressalta-se ainda que o espaço sugerido para locação apresenta dimensões compatíveis com
as necessidades da Central de Abastecimento da Assistência Farmacêutica (CEAF), sendo
considerado adequado para a organização do estoque e armazenamento dos medicamentos. Além
disso, o imóvel encontra-se localizado em área central do município, com proximidade ao Posto
Central conforme já citado acima, pensando sempre no bem estar e comodidade aos pacientes que
necessitam retirar seus medicamentos após atendimento médico, contribuindo para maior eficiência
no atendimento.

6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

6.1. A locação deste espaço é medida urgente e necessária para garantir o correto
armazenamento de medicamentos e o pleno funcionamento da Central de Abastecimento da
Assistência Farmacêutica (CEAF), vinculada à Farmácia da Secretaria Municipal de Saúde,
atendendo aos parâmetros legais e técnicos exigidos.

6.2. O imóvel a ser locado deve atender, no mínimo, aos seguintes requisitos:

e 6.2.1. Área útil de aproximadamente 202.5 m?;

e 6.2.2. Espaço amplo, bem ventilado e iluminado; com acessibilidade;

e 6.2.3. No mínimo um banheiro;

e 6.2.4. Estrutura que permita eventuais adequações, caso necessário para o funcionamento
da CEAF.

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
Efetuar a prestação dos serviços conforme as especificações, prazo e local constantes no edital e
seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, da qual constarão as indicações referentes.
| - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa
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do Consumidor (Lei Federal n.º 8.078, de 1990); SA
Il - Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado no termo de referência, vcobjeto "=1ua-u.eR
com avarias ou defeitos; a
HH - Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado no termo de referência;
IV - Comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
V - Indicar preposto para representa-lo durante a execução da ata, e também manter comunicação
com a Administração para gestão da ata;
VI - Manter durante toda a vigência da ata, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
VII - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento da ata;
VII - Arcar com o ônus decorrente de eventual erro no dimensionamento dos quantitativos de sua L
proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja
satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação, exceto quando:
- Houver alteração qualitativa do projeto ou de suas especificações pela Administração, retardamento
na expedição da ordem de execução do serviço ou autorização de fornecimento;
- Houver interrupção da execução da ata ou diminuição do ritmo do trabalho, por ordem e no
interesse da Administração ou ainda aumento das quantidades inicialmente previstas da ata, nos
limites permitidos pela Lei Federal 14.133, de 2021.

8.SUBCONTRATAÇÃO
8.1 Não é permitida a subcontratação do objeto contratual.

9.SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
9.1. O licitante e o Contratado que incorram em infrações sujeitam-se às sanções administrativas
previstas no art. 156 da Lei Federal n. º 14.133, de 2021 e no Decreto Regulamentador, sem prejuízo
de eventuais implicações penais nos termos do que prevê o Capítulo |I-B do Título XI do Código
Penal.

10.FISCALIZAÇÃO E GESTAO DO CONTRATO
|- O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as
cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133/2021, e cada parte responderá pelas
consequências de sua inexecução total ou parcial.
Il - Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias
mediante simples apostila.
HI - As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
IV - O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de Providências
que devam ser cumpridas de imediato.
VII - Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar
o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de
fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre
outros.
11.DA FISCALIZAÇÃO
11.1 O fiscal do contrato será, a servidora Cristiane Baroni, servidora efetiva lotada na Secretaria
Municipal de Saúde.
11.2 O fiscal terá as seguintes atribuições:

I. Prestar apoio técnico e operacional ao gestor, com a realização das tarefas relacionadas ao

controle dos prazos relacionados ao contrato e à formalização de apostilamentos e de termos

aditivos, ao acompanhamento do empenho e do pagamento e ao acompanhamento de garantias e
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glosas;

Il. Anotar no histórico de gerenciamento todas as ocorrências relacionadas à

execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos

defeitos observados;
Il. Emitir notificações para a correção de rotinas ou de qualquer inexatidão ou 'RERPENUDA Per
irregularidade constatada, com a definição de prazo para a correção; | 000092

IV. Demais funções previstas na regulamentação municipal. À no LN 2 Ro IcuaçuPR

12.GESTOR DO CONTRATO

12.1 O gestor do contrato será o servidora Elisabete Silvestre de Oliveira,

Secretaria Municipal de Saúde:

12.2 O gestor terá as seguintes atribuições: m

| - Coordenar as atividades relacionadas à fiscalização; O

Il - Acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato das ocorrências

relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, e informar à autoridade superior

aquelas que ultrapassarem a sua competência;

Hll- Demais funções previstas na regulamentação municipal.

13.LIQUIDAÇÃO
13.1. As notas fiscais devem ser emitidas em nome do Fundo Municipal de Saúde município de Rio
Bonito do Iguaçu constando número da licitação, lote/item.
13.2. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 30 dias úteis
para fins de liquidação, após comprovado o adimplemento do Contratado em todas as suas
obrigações, já deduzidas as glosas e notas de débitos, observadas as disposições do Termo de
Referência, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do Decreto
Regulamentador.
13.3. Nenhuma liquidação será efetuada sem a apresentação dos documentos exigidos, bem como
enquanto não forem sanadas irregularidades eventualmente constatadas na nota fiscal, no
fornecimento dos bens ou no cumprimento de obrigações contratuais.
13.4. A retenção de pagamento de outros contratos, pela Administração Pública, no período
compreendido entre a decisão final que impôs a multa e seu adimplemento, suspende a fluência de
prazo para a Administração, não importando em mora, nem gerando compensação financeira.
13.5. Decorrido o prazo de adimplemento da multa, caso esta não tenha sido paga, os valores serão
descontados da nota apresentada.

14.FORMA DE PAGAMENTO
14.1. O pagamento de cada fatura deverá ser realizado em um prazo não superior a 30 (trinta) dias
contados da liquidação.
14.2. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido
para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, entre
a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, será calculada mediante a aplicação do
índice de correção monetária IGP-M (Índice Geral de Preços - Mercado), ou outro que vier a
substitui-lo.
14.3. A Contratante realizará as retenções tributárias a que for legalmente obrigada, inclusive a do
imposto de renda na fonte sobre todos os rendimentos pagos a qualquer título pelo ente público
municipal, nos termos da Instrução Normativa nº. 1234/2012 da Receita Federal, a qual consolida o
entendimento acerca da amplitude e efeitos do inciso | do artigo 158 da Constituição Federal de 1988.
14.4. Será aplicado a alíquota para retenção, conforme prevista na IN RFB nº. 1234/2012, e
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atualizações posteriores, editada nos termos do artigo 64 da Lei Federal nº. 9.430/96, aplicado por |
extensão aos pagamentos realizados por esta Municipalidade.
14.5. As hipóteses de retenção do IR na fonte e deduções na base de cálculo deverão ser informados
nos documentos fiscais, bem como as hipóteses de dispensa de retenção, nos termos da IN RFB nº.
1234/2012.
14.6. As retenções serão realizadas no momento do pagamento dos valores decorrentes da
prestação dos serviços contratados/fornecimento dos bens contratados, uma vez atestados e
liquidados, mediante recolhimento aos cofres municipais, nos termos do inciso | do artigo 158 da
Constituição Federal de 1988. )

15.CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR
15.1. FORMA DE SELEÇÃO E CRITÉRIO DE JULGAMENTO DA PROPOSTA
15.2 Tendo em vista a natureza do objeto e o valor estimado para a contratação, será adotada a
modalidade de Inexigibilidade de Licitação, nos termos do art. 74 da Lei nº 14.133/2021.
15.3 A presente modalidade é a mais adequada, uma vez que o objeto se caracteriza por
inviabilidade de competição, em virtude de suas especificidades, sendo possível sua execução
apenas por fornecedor ou profissional detentor de notória especialização ou exclusividade, conforme
demonstrado na instrução processual.
15.4 Assim, a seleção do fornecedor será realizada com base na comprovação da exclusividade ou
da notória especialização, devidamente atestada por documentos técnicos e declarações de órgãos
ou entidades competentes, em conformidade com a legislação vigente.
A contratação observará os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e
eficiência, assegurando a melhor solução para atender às necessidades da Administração.

16.FORMA DE RECEBIMENTO
16.1 Constitui objeto deste contrato o fornecimento de por parte da contratada, de forma parcelada,
de acordo com as necessidades da CONTRATANTE.

17.ESTIMATIVA DE PREÇO
Considerando a pesquisa de preços e orçamentos realizados, a metodologia de cálculo utilizada para

obtenção do valor de referência unitário ponderada dos valores apresentados nos itens da solução.
No que se refere ao valor total da contratação o menor valor de R$ R$ 37.200,00 ( trinta e sete mil e

duzentos reais)
18.DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA

Fonte de Recursos: | 4830-303-07-001-10.301.0009.2052-3.3.90.36.00.00

a) As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação da Secretaria de
Saúde.

19. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
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O licitante e o Contratado que incorram em infrações sujeitam-se às sanções administrativas previstas
no art. 156 da Lei Federal n. º 14.133, de 2021 e no Decreto Regulamentador, sem prejuízo de
eventuais implicações penais nos termos do que prevê o Capítulo |I-B do Título XI do Código Penal.

Rio Bonito do Iguaçu 23 de fevereiro de 2026.

ELISABETE SILVESTRE DE OLIVEIRA

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
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ANEXO 2 - MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO

PREFEITURA MUNICIPAL

CONTRATO Nº. /2026 | 000095 og
PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE Nº 05/2026 ci
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 43/2026 PM iciaçuer
A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, Estado do Paraná, pessol JráRa)
de direito público, inscrito no CNPJ sob o nº 95.587.770/0001-99, com sede na Prefeitura Municipal,
localizada na Rua 7 de Setembro, 720, Bairro Centro - CEP 85340-000, neste ato representado pelo
Prefeito, Sr. SEZAR AUGUSTO BOVINO, inscrito no CPF sob o nº 333.481.709-15, portador da
cédula de identidade civil RG nº 1.420.491 SESP/PR, e , pessoa física,
brasileiro(a), maior. inscrito no CPF sob o nº , portador da cédula de identidade
civil RG nº , com sede na doravante designado
CONTRATADO, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo nº 43/2026 e em
observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável,
resolvem celebrar o presente contrato, decorrente do Processo de Inexigibilidade nº 05/2026,
mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA
OBJETO (art. 92, le Il)

Constitui objeto deste contrato, a locação de sala comercial com área de 202,5m?, situada em
ponto central na sede do Município, destinada ao armazenamento de medicamentos e ao
funcionamento da Central de Abastecimento da Assistência Farmacêutica (CEAF), vinculada à
Farmácia da Secretaria Municipal de Saúde, conforme características, quantitativos e demais
exigências a seguir.

$& 1º Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

| - justificativa de Inexigibilidade nº 05/2026;

Il - o termo de referência do edital;

Il - contrato nº. /2026;

IV - a proposta do CONTRATADO;

V - eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA SEGUNDA
VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

A vigência deste contrato é de 12 (doze) meses contados da data da sua assinatura.

Parágrafo único. Este contrato é de fornecimento contínuo, portanto, poderá ser prorrogado
sucessivamente, respeitada a vigência máxima decenal, nos termos do Art. 107 da Lei Federal nº
14.133, de 2021.
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CLÁUSULA QUARTA
DO REAJUSTE E MANUTENÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO (art. 92, V e XI)

Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano da data da
realização do certame.

$ 1º Após interregno de um ano, o contrato poderá ser reajustado por simples apostilamento,
mediante aplicação, pelo contratante, do índice IPCA (IBGE) acumulado nos últimos 12 (doze)
meses, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade..

| - A data-base do reajuste será vinculada à data do orçamento estimado, conforme estabelece o
parágrafo sétimo do artigo 25 da Lei n.º 14.133/2021, até a data do efetivo adimplemento da
obrigação, calculada pelo índice definido neste Contrato.

Il - O reajuste será concedido mediante simples apostila, conforme dispõe o art. 136 da Lei n.º
14.133, de 2021.

$ 2º Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir do
último reajuste.

$ 3º Não serão admitidos apostilamentos com efeitos financeiros retroativos à data da sua assinatura.

$ 4º A concessão de reajustes não pagos na época oportuna será apurada por procedimento próprio.

$ 5º Havendo necessidade comprovada, o contrato poderá ser revisado para restabelecer a sua
exequibilidade perdida em razão de eventos posteriores, cujos riscos não tenham sido assumidos
pelo contratado.

| - A decisão sobre a revisão será proferida pelo gestor do contrato no prazo de até 10 (dez) dias,
contados do pedido formal do contratado, instruído de justificativas, planilhas, memória de cálculo e
todas as evidências capazes.

8 6º Estando em conformidade, os documentos de cobrança deverão ser atestados pelo órgão
competente e enviados ao setor financeiro do Município para o pagamento devido.
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CLÁUSULA SEXTA >
DA SUBCONTRATAÇÃO

É expressamente vedado a subcontratação total ou parcial do objeto, sob pena de rescisão do
contrato e aplicação e outras penalidades cabíveis.

CLÁUSULA SÉTIMA
DA FORMA DE FORNECIMENTO (art. 92, IV)

O objeto contratado será fornecido de forma imediata, mediante após emissão de ordem de
compra/empenho emitido pela Secretaria e Compras do município.

CLÁUSULA OITAVA
MODELO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO (art. 92, VII)

Prazo, local e condições de execução:

O(s) serviço(s), objeto desta contratação, deverão ser entregue(s) rigorosamente de acordo com os
descritivos constantes no ANEXO | - Termo de Referência.

$ 1º A execução ocorrerá no próprio imóvel locado, situado na Rua Heitor Safraider,116 - Bairro
Centro - CEP 85340-000, na cidade de Rio Bonito do Iguaçu - PR.

$ 2º A CONTRATADA, deverá entregar/disponibilizar o imóvel devidamente limpo, livre e
desembaraçado.

$ 3º A CONTRATADA será responsável pelas despesas de Energia, Água, IPTU e demais despesas
que porventura surgirem no decorrer do período de locação.

$4º O prazo de execução do Contrato será de 12 (doze) meses, após a assinatura deste instrumento
contratual.
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CLÁUSULA NONA
OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, XIV)

ai —
forz FEITURA TSUNICIPAL

São obrigações do contratante, além das previstas no termo de referência: | 000098 ã

|BLA

Il - comunicar o contratado, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no
4

serviço, para que sejam tomadas todas as medidas necessárias para adequação ou substituição; 1, 9)

| - supervisionar e fiscalizar a execução e obrigações contratuais;

III - efetuar o pagamento no valor, prazo e forma estabelecidos neste contrato; |

IV - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer
dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou
subordinados.

. CLÁUSULA DÉCIMA
OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. XIV, XVI, XVII)

O contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste contrato e seus anexos, assumindo
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do
objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas, além das previstas no termo de
referência:

| - manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições exigidas neste processo;

Il - arcar com todas as responsabilidades decorrentes da execução do objeto, nos termos do código
civil e do código de defesa e proteção do consumidor;

ll - indenizar o contratante ou a terceiros por quaisquer danos causados, em decorrência de
imprudência ou imperícia ou inabilidade;

IV - assumir a responsabilidade pelos atos ilícitos (penais, administrativos e civis) que seus
funcionários venham a causar, promovendo-lhes a responsabilização pelas normas que adotar;

V - cumprir rigorosamente os prazos e obrigações fixados no termo de referência, seus anexos e
contrato;

VI - executar e cumprir fielmente o contrato, de acordo com as cláusulas avençadas, respondendo
pelas consequências da inexecução;

VII - se responsabilizar pela eventual violação às normas vigentes, inclusive pelo pagamento de
multas decorrentes da inobservância;
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VIll - a CONTRATADA será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais,
comerciais e outros que a legislação exigir, resultantes da execução do Contrato;

IX - prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pela Prefeitura, atendendo NO
prontamente a todas as reclamações;

X - sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte do servidor autorizado do Município,
encarregado de acompanhar a execução do Contrato, prestando todos os esclarecimentos que lhes
forem solicitados e atendendo as reclamações formuladas.

º CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
MEDIÇÃO, PRAZO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (art. 92, V e VI)

Recebimento do Objeto

As condições de entrega do(s) objeto(s) deve(m) obedecer ao disposto no Termo de Referência e art.
92 da Lei Federal 14.133, de 01 de abril de 2021.

$ 1º O(s) objeto(s) entregue(s) serão recebido(s) provisoriamente pelos técnicos, a serem designados
para tanto, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações
constantes do termo de referência e contrato.

$ 2º A emissão da nota fiscal correspondente, cujo faturamento poderá ser em nome do MUNICÍPIO
ou dos FUNDOS MUNICIPAIS, conforme determinação da secretaria requisitante.

$ 3º O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, na
eventualidade de constatação de defeito, avarias ou desconformidade com o termo de referência ou
contrato ou ainda:

| - O fornecimento que não esteja formalmente autorizado, ou haja incompatibilidade entre a
autorização e o fornecimento dos produtos/serviços;

Il - O(s) serviços(s) somente serão recebido(s) definitivamente depois de certificados pelos técnicos a
serem designados para tanto, por meio de vistoria e termo de recebimento definitivo, observadas as
especificações contidas no respectivo instrumento convocatório.

8 4º O recebimento definitivo ocorrerá em até 7 (sete) dias, a contar do recebimento provisório, por
comissão formada pelo fiscal e, no mínimo, 2 (dois) servidores efetivos, ou pelo gestor do contrato,
após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação.

Liquidação

8 5º Recebido a nota fiscal em conformidade, o setor competente fará a liquidação.
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$ 6º Deverá constar, em campo apropriado da nota fiscal / fatura / recibo, os dados bancários para —
pagamento, e referência ao processo, ao contrato, à requisição de compra ou nota de empenho b
número da medição. )

$ 7º Havendo erro na apresentação da nota fiscal / fatura / recibo, esta ficará sobrestada até que a "O
contratada providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da
regularização da situação, sem ônus ao contratante.

Prazo de Pagamento

$ 8º O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados da
entrega/fornecimento do objeto, mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura e documentos
pertinentes.

$ 9º No caso de atraso motivado exclusivamente pelo contratante, o valor devido será acrescido de
atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo
pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou
6% (seis por cento) ao ano.

Forma de Pagamento

$ 10º O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e
conta corrente indicados pelo contratado.

$ 11º Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária do ISS (se for o caso) previsto na
legislação.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA
OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD

As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os
dados pessoais a que tenham acesso em razão deste contrato, independentemente de declaração ou
de aceitação expressa.

& 1º Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso
e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.

$ 2º É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em
Lei.

8 3º O contratante deverá ser informado no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de
suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo contratado.

$ 4º Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado
eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações
legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.

INEXIGIBILIDADE Nº 05/2028 Página 23 de 34



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU

CNPJ 95 587 770/0001-99

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0**42)3653-1122... u
IPRSFFITURA pussiiemp,

85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná a
000101

fa

eb les IPMICUAÇUPR
$ 5º É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e
responsabilidades decorrentes da LGPD. »

Lá?

$ 6º O contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.

$ 7º O contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o
contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.

$ 8º O contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo contratante, prorrogável justificadamente,
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a
eventual descarte realizado.

$ 9º Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se
proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com
registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data,
horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões,
desvios ou abusos.

| - Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir
a reutilização desses dados pelo contratante nas hipóteses previstas na LGPD.

$ 10º O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões
técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA
GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII)

Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA
MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 92, XVIII)

O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as
normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução
total ou parcial.

& 1º Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o prazo de entrega
será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante
simples apostila.

$ 2º A Administração poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que
devam ser cumpridas de imediato.

$ 3º A execução deste contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo/a(s) fiscal(is) o/a(s)
Sr/a(s). CRISTIANE BARONI.
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& 4º O fiscal acompanhará a execução do contrato, nos termos do para que sejam cumpridas todas
as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a
Administração. %

$ 5º No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o E
fiscal comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

8 6º O fiscal comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato, com vistas à
renovação tempestiva ou à prorrogação contratual, quando for o caso.

8 7º Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.

8 8º O gestor deste contrato será o secretário responsável pela pasta da Secretaria Municipal de
Saúde, o(a) Sr(a). ELISABETE SILVESTRE DE OLIVEIRA, ou outro que vier à substituí-lo(a), que
terá a função de administrar o contrato, desde sua concepção até a finalização.

- CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA
INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)

Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:

| - der causa à inexecução parcial do contrato;

Il - der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano ao contratante ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

HI - der causa à inexecução total do contrato;

IV - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;

V - apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

VI - praticar ato fraudulento na execução do contrato;

VII - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

VIII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

$ 1º Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

| - advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 82º, da Lei nº 14.133, de 2021);
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Il - impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos incisos Il, Ill e IV
do caput, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 8 4º, da Lei nº
14.133, de 2021);

HI - declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos
incisos V, VI, VIl e VIII do caput, bem como nos incisos Il, Ill e IV, que justifiquem a imposição de
penalidade mais grave (art. 156, 8 5º, da Lei nº 14.133, de 2021).

IV - multa:

a) moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida,
até o limite de 30 (trinta) dias;

b) compensatória, para as infrações descritas nos incisos V ao VIII do caput, de 1% a 10% do valor
do contrato;

c) compensatória, para a inexecução total do contrato prevista no inciso Ill do caput, de 0.5% a 5% do
valor do contrato;

d) para infração descrita nos demais inciso do caput, a multa será de 0.5% a 3% do valor do contrato.

8 2º A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação
de reparação integral do dano causado ao contratante (art. 156, $ 9º, da Lei nº 14.133, de 2021).

$ 3º Todas as sanções previstas neste contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa
(art. 156, 87º, da Lei nº 14.133, de 2021).

$ 4º Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do contratado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021).

$ 5º Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo contratante ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, 88º, da Lei nº 14.133, de
2021).

$ 6º Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.

$ 7º A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e
a ampla defesa ao contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art.
158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

$ 8º Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, 81º, da Lei nº 14.133, de 2021):

|- a natureza e a gravidade da infração cometida;
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IV - os danos que dela provierem para o contratante.

8 9º A personalidade jurídica do contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste contrato
ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à
pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à
pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de
fato ou de direito, com o contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa
e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). Mm À)

u
8 10º As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.

$ 11º Os débitos do contratado para com o contratante, resultantes de multa administrativa e/ou
indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os
créditos devidos pelo contratante decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos
administrativos que o contratado possua com contratante.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA
DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)

O contrato será extinto de ofício, na data prevista na sua cláusula segunda.

$ 1º O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133, de 2021, bem
como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. Nesta hipótese, aplicam-se
também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

$ 2º A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a
extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

| - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo
aditivo para alteração subjetiva.

$ 3º O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

| - balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

Il - relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

HI - indenizações e multas.
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$ 4º A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indeniz:
caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).

P REFE URA EUNICIPAL

LH.
A comunicação entre as partes contratantes, será preferencialmente via protocolo digital do
contratante, entregue através de e-mail, produzindo assim, total validade jurídica.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA
DA COMUNICAÇÃO ENTRE AS PARTES

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA
ALTERAÇÕES

Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n
14.133, de 2021.

$ 1º O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 50% (cinquenta por cento) do valor inicial
atualizado do contrato, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.981, de 2024.

S$ 2º As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá
ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).

8 3º Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

- CLÁUSULA DÉCIMA NONA
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E CASOS OMISSOS (art. 92, Ill)

A legislação aplicável à execução deste contrato, inclusive quanto aos casos omissos serão decididos
pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, Lei nº 14.981, de 2024
e demais normas aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de
1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA VIGÉSIMA |
COMPLIANCE E ANTICORRUPÇÃO

As Partes contratantes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na
legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429/1992) e a Lei
Anticorrupção (Lei nº 12.846/2013) e se comprometem a cumpri-las fielmente, por si e por seus
INEXIGIBILIDADE Nº 05/2026 Página 28 de 31
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sócios, administradores e colaboradores, bem como exigir o seu cumprimento pelos terceiros por elas
contratados.

$ 1º - Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo
o processo de contratação e de execução do objeto contratual.

| - Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: Y%

a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantage
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de contratação ou na execução
de contrato;

b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo
de contratação ou de execução de contrato;

c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços
em níveis artificiais e não-competitivos;

d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou
sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução
do contrato;

e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir
materialmente a apuração de alegações de prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja
impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

Il - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante
adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física,
inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de
contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da
empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas,
coercitivas ou obstrutivas ao participar de processo de contratação ou da execução um contrato
financiado pelo organismo.

Ill - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a
contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em
parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso,
permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar
o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à
contratação e à execução do contrato.

8 2º - Os contratantes declaram que manterão até o final da vigência deste contrato conduta ética e
máximo profissionalismo na execução do objeto do presente instrumento.
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$ 3º - A CONTRATADA se obriga a, no exercício dos direitos e obrigações previstos neste Contrato:

a) Não dar, oferecer ou prometer qualquer bem de valor ou vantagem de qualquer natureza a agentes
públicos ou a pessoas a eles relacionadas ou ainda quaisquer outras pessoas, empresas e/ou
entidades privadas, com o objetivo de obter vantagem indevida, influenciar ato ou decisão ou
direcionar negócios ilicitamente;

A
b) Adotar as melhores práticas de monitoramento e verificação do cumprimento das leis A q
anticorrupção, com o objetivo de prevenir atos de corrupção, fraude, práticas ilícitas ou lavagem de
dinheiro por seus sócios, administradores, colaboradores e/ou terceiros por elas contratados; '

c) Não empregar, direta ou mediante contrato de serviços ou qualquer outro instrumento, trabalho
escravo ou infantil;

d) Obedecer e garantir que a prestação de serviços ora contratada se dará de acordo com todas as
normas internas da CONTRATANTE;

e) Zelar pelo bom nome comercial da CONTRATANTE e a abster-se ou omitir-se da prática de atos
que possam prejudicar a reputação da CONTRATANTE. Em caso de uso indevido do nome da
CONTRATANTE, ou de qualquer outro nome, marca, termo ou expressão vinculados direta ou
indiretamente à CONTRATANTE, responderá a CONTRATADA pelas perdas e danos daí
decorrentes;

f) Participar de todos e quaisquer treinamentos eventualmente oferecidos pela CONTRATANTE que
sejam relativos a qualquer aspecto que consta da lei anticorrupção ou políticas internas da
CONTRATANTE, bem como aqueles relativos ao Código de Ética e Conduta desta.

$ 4º - A CONTRATADA declara que não esteve envolvida com qualquer alegação de crime de
lavagem de dinheiro, delito financeiro, financiamento de atividades ilícitas ou atos contra a
Administração Pública, corrupção, fraude em licitações ou suborno.

$ 5º - A CONTRATADA concorda em notificar prontamente à CONTRATANTE, caso tome
conhecimento de que algum pagamento impróprio tenha sido realizado, direta ou indiretamente, por
um de seus colaboradores ou terceiros por estar contratados.

& 6º - A comprovada violação de qualquer das obrigações previstas nesta cláusula é causa para a
rescisão unilateral motivada deste Contrato, independentemente de qualquer notificação, sem
prejuizo da cobrança das perdas e danos causados à parte inocente e das demais penalidades
previstas no presente instrumento.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA
PUBLICAÇÃO

Após assinatura das partes, o extrato deste contrato será publicado no Diário Oficial do Município -
Jornal Xagu e disponibilizado e no sítio oficial da Prefeitura https://riobonito.pr.gov.br/portal/portal-
licitacoes.php?modulo=&pesquisar=1 &a=2024&m=5&s=.
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Parágrafo único. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no respectivo sítio oficial
na internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei nº 14.133, de 2021, e ao art. 8º, 82º, da Lei nº
12.527, de 2011, bem como no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista
no art. 13 da Lei 14.981, de 2024.

o RSFEITURA MUNICIPAL

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA | 000108
FORO (art. 92, 8 1º) m E

RIO LD einçora

Fica eleito o foro da Comarca de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, para dirimir os litígios que
decorrerem da execução deste contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme
art. 92, 81º, da Lei nº 14.133, de 2021.

E, assim, por estarem justas e convencionadas, as partes assinam o presente Contrato, em 02 (duas)
vias de igual teor e forma.

Rio Bonito do Iguaçu/PR, xx de xxxx de 2026.

SEZAR AUGUSTO BOVINO
CONTRATANTE

XXXX
CONTRATADA

INEXIGIRIHHINADE Mº n84/90096 Página 24 do 24



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU

CNPJ 95 587 770/0001-99
Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0**42) 3653-1122

85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná

E RReg
(PREFEITURA RUN; CIPALMEMORANDO INTERNO |

000149
ua

RIO Be: Jrater:
OBJETO: LOCAÇÃO DE SALA COMERCIAL COM ÁREA DE 202,5M?; SITUADA EM
PONTO CENTRAL NA SEDE DO MUNICÍPIO, DESTINADA AO ARMAZENAMENTO
DE MEDICAMENTOS E AO FUNCIONAMENTO DA CENTRAL DE
ABASTECIMENTO DA ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA (CEAF), VINCULADA À
FARMÁCIA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

> Encaminhe-se à Assessoria Jurídica para parecer quanto a fase interna
do presente certame.

Rio Bonito do Iguaçu/PR, 05 de março de 2026.

MAIARA RENATA O SILVA
Agente de Contratação
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INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Dr EE

POSSIBILIDADE DE CONTRATAÇÃO MEDIANTE
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO E ANÁLISE DE MINUTA
CONTRATUAL. PARECER FAVORÁVEL ART 74, V, da Lei
14.133/21.

1. RELATÓRIO

Trata-se de solicitação de parecer encaminhada pela Agente de Contratações referente
à possibilidade de realização de locação de sala comercial com área de 202,5 m2, situada em
ponto central na sede do Município, destinada a armazenamento de medicamentos e ao
funcionamento da Central de Abastecimento da Assistência Farmacêutica (CEAF), vinculada à
Farmácia da Secretaria Municipal de Saúde, conforme detalhamento no termo de referência na
forma de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO.

A presente manifestação tem por objetivo esmiuçar requisitos e ponderações a respeito da
contratação pretendida com fundamento no art. 74, inciso V, Lei nº 14.133/2021, que versa sobre
a contratação direta por inexigibilidade de licitação para aquisição ou locação de imóvel cujas
características de instalações e de localização tornem necessária sua escolha.

Oportuno esclarecer que o exame deste órgão de assessoramento jurídico é feito nos
termos do Art.8º, 83º da Lei Federal nº. 14.133/2021, abstraindo-se os aspectos de conveniência
e oportunidade da contratação em si, assim como aspectos técnicos, administrativos, econômico-
financeiros e quanto à outras questões não ventiladas.

Nada obstante, recomenda-se que a área responsável atente sempre para os princípios
da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da eficiência, do interesse público e demais
princípios que regem o processo licitatório, e que devem nortear as compras e contratações
realizadas pela Administração Pública.

Consta dos presentes autos:
EE Estudo Técnico Preliminar, elaborado nos termos do art 18, $1º, da Lei Federal nº
14.133/2021; PB
2. Estimativa da Despesa, sendo essa a formação do preço inicial, nos termos do Art. 12/ “
inciso Il c/c Art. 23, inciso IV e Art. 72, inciso Il da Lei nº 14.133/2021; PASS

mica
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com exposição dos pressupostos de fato e de direito levados Em consideração na
análise jurídica.

Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os - casos de
inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruído com. os seguintes
documentos:

L.]

HI - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o
atendimento dos requisitos exigidos.

A presente análise tem a finalidade de verificar a conformidade do procedimento, com as
disposições fixadas na nova Lei de licitações, tendo por fundamento o artigo 74, inciso V.

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos
de:

a aquisição ou locação de imóvel cujas características de instalações e de
localização tornem necessária sua escolha

Cumpre ressaltar que o presente parecer jurídico é meramente opinativo, com o fito de
orientar as autoridades competentes na resolução de questões postas em análise de acordo com
a documentação apresentada, não sendo, portanto, vinculativo à decisão da autoridade
competente que poderá optar pelo acolhimento das presentes razões ou não.

Inclusive, entendimento do Tribunal de Contas da União afirma que não é da competência
do parecerista jurídico a avaliação de aspectos técnicos da licitação (Acórdão 1492/2021 —- TCU
PLENÁRIO).

Por essa razão, a emissão deste parecer não significa endosso ao mérito administrativo,
tendo em vista que é relativo à área jurídica, não adentrando à competência técnica da
Administração, em atendimento à recomendação da Consultoria Geral da União, por meio das/
Boas Práticas Consultivas — BCP nº 07, qual seja:

EE
MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU

CNPJIMF 95.587.770/0001-99



consoante disposto no Artigo 74, inciso V, da Lei de Licitações e Contratos (Lei nº 14.133/2021),
a contratação por inexigibilidade é autorizada e está em harmonia com a lei.

contratação direta, senão vejamos:

Lei 14.133/21, porém diante da situação calamitosa, deve observar com atenção a oscilação do
mercado de locações.

Vislumbra-se da documentação colacionada, que foram apresentados todos os documentos
necessários, respeitando-se, assim, o que a lei estabelece para a legalidade das contratações

Procuradoria Geral do Município de Fio Bonito do Iquaça

Portanto, conforme previsto na norma, os critérios se aplicam no caso em tela e

O artigo 72, da Lei nº 14.133/21, traz os requisitos para realização do processo de

Observa-se que, no caso em análise, todos os requisitos foram cumpridos.
Vê-se que o Município realizou estimativa de preços, em consonância com o Art. 23 da

Demonstrou, também, que o proponente preenche os requisitos de habilitação.

LEI COMPLEMENTAR Nº 037/2013 DE 27 DE SETEMBRO DE 2013

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (042) 3653-1122
CEP 85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná

PREFEITURA IUNICIPAL

000114
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Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de
inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruído com os seguintes
documentos:

|- documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo técnico preliminar,
análise de riscos, termo de referência, projeto básico ou projeto executivo;
ll- estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma estabelecida no art. 23
desta Lei;
Hll- parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o atendimento
dos requisitos exigidos;
IV- | demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o
compromisso a ser assumido;
V- comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e
qualificação mínima necessária;
VI- razão da escolha do contratado;
ViIl- justificativa de preço;
Vill- autorização da autoridade competente.

K-E
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Vl-os critérios e a periodicidade da medição, quando for o caso, e o Sie Re
e para pagamento; A
VII - os prazos de início das etapas de execução, conclusão, entrega, observação e
recebimento definitivo, quando for o caso;
VIll - o crédito pelo qual correrá a despesa, com a indicação da classificação funcional
programática e da categoria econômica;
IX - a matriz de risco, quando for o caso;
X-o prazo para resposta ao pedido de repactuação de preços, quando for o caso;
XI - o prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro, quando for o caso;
XIl - as garantias oferecidas para assegurar sua plena execução, quando exigidas,
inclusive as que forem oferecidas pelo contratado no caso de antecipação de valores a
título de pagamento;
XIII - o prazo de garantia mínima do objeto, observados os prazos mínimos estabelecidos
nesta Lei e nas normas técnicas aplicáveis, e as condições de manutenção e assistência
técnica, quando for o caso;
XIV - os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades cabíveis e os valores
das multas e suas bases de cálculo;
XV - as condições de importação e a data e a taxa de câmbio para conversão, quando for
o caso;
XVI - a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, em
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas para a
habilitação na licitação, ou para a qualificação, na contratação direta;
XVII - a obrigação de o contratado cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em
lei, bem como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado
da Previdência Social e para aprendiz;
XVIII - o modelo de gestão do contrato, observados os requisitos definidos em regulamento;
XIX - os casos de extinção.

es

Dependendo do caso, nos termos dos parágrafos do mencionado artigo, deverá ainda
$ conter: cláusula que declare competente o foro da sede da Administração para dirimir qualquer

questão contratual, ou adoção de outras providências cabíveis para a regularidade do início de
$ sua execução e cláusula que estabeleça o índice de reajustamento de preço, com data-base
$ vinculada à data do orçamento estimado.

Observa-se que a minuta contratual analisada preenche todos os requisitos.

E
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Processo inexigibilidade
MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU - PR Nr: 5/2026

CNPJ 95.587.770/0001-99
Rua 7 de Setenbro, 720 - Centro

Fone: (42) 3653-1122 - e-mail: prefeituraQriobonito. pr.gov.br Processo Adm.: 43/2026
85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná Data do Ee ustaçail À

00198
RASA Its CUAÇU-PR

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

O(a) responsável desta entidade, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,
especialmente pela Lei 14133/21 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela Comissão
de Licitações e parecer jurídico, resolve:

01 - Adjudicar e Homologar o presente Processo nestes termos:

a) Nr. Processo
b) Nr. Licitação
c) Modalidade
d) Data de Homologação
e) Objeto da Licitação

Empresa(s) vencedora(s):

JESSICA BORILLE NAVARRO
CPF 082.686.519-46

43/2026
5/2026
Processo inexigibilidade
17/03/2026
LOCAÇÃO DE SALA COMERCIAL SITUADA EM PONTO CENTRAL NA SEDE
DO MUNKÍPIO, MEDINDO APROXIMADAMENTE 202.5 M? DESTINADA AO
ARMAZENAMENTO DE MEDICAMENTOS E AO FUNCIONAMENTO DA
CENTRAL DE ABASTECIMENTO DA ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA (CEAF),
VINCULADA À FARMÁCIA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

BR 158, KM 16 Rio Bonito do Iguaçu-PR
CEP 85340-000

Lote
JESSICA BORILLE NAVARRO

Preço | Prog
1 1 [LOCAÇÃO DE IMÓVEL Locação de sala MÊS 12,00] 3.100,00 37.200,00

comercial situada em ponto central na sede do
Município, destinada ao armazenamento de
medicamentos e ao funcionamento da Central
de Abastecimento da Assistência Farmacêutica
(CEAF), vinculada à Farmácia da Secretaria
Municipal de Saúde. Com edificação em
alvenaria contendo 02 (duas) Salas, 01(um)
banheiro, medindo aproximadamente 202.5 m?,
com ambiente ventilado, bem iluminados e com
acessibilidade.

TOTAL 37.200,00

R$ 37.200,00 (Trinta e Sete Mil e Duzentos Reais).

Rio Bonito do Iguaçu/PR, 17 de março de 2026. ço guri smMUNCIO DE RO BONITO DO
MUNICIPIO DE RIO BE SSEnte ra uectonsonouci ar

do Rca For BrasEs
BONITO DO Eec

IGUACU:955877700001 99 umano...
SEZAR AUGUSTO BOVINO

Prefeito Municipal



QUARTA-FEIRA, 18 DE MARÇO DE 2026
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EDITAL 034/2028
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU - PARANÁ

EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO - 004/2025

EU, SEZAR AUGUSTO BOVINO, PREFEITO DO MUNICIPIO DE RIO
BONITO DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS QUE
ME SÃO CONFERIDAS POR LH,

RESOLVO:

A, 1º TORNAR PÚBLICA 1convocação tona, Coniat Canstcs)
oradoçaya, aerndooae Eoncuno us Municipal nº 001/2025, homologacoamado reis

pelos Edit nº 128/2026 da 08/2026, para o in cu seguem.

At. 2º (AX) coniiatota Xe) everá(ão) comparncos mo Departamento o
Racursos Humanos, focalizada provicoriamenta na Rus 7 de Satrmbro, nº 593, Contro, CEP

BS S4G-000, no prazo de 10 (dex) dis, contados da putucação Gosta Edital, no horário das
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CONTRATO Nº 25/2026 | A
PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE Nº 05/2026 000120
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 43/2026 SO dia
A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, Estado do Paraná, pessoa jurídi
de direito público, inscrito no CNPJ sob o nº 95.587.770/0001-99, com sede na Prefeitura Municipal,
localizada na Rua 7 de Setembro, 720, Bairro Centro - CEP 85340-000, neste ato representado pelo
Prefeito, Sr. SEZAR AUGUSTO BOVINO, inscrito no CPF sob o nº 333.481.709-15, portador da
cédula de identidade civil RG nº 1.420.491 SESP/PR, e JESSICA BORILLE NAVARRO, pessoa
física, brasileiro(a), maior. Inscrita no CPF sob o nº 082.686.519-46, portadora da cédula de
identidade civil RG nº 125171176 SESP/PR, com sede na Rua Heitor Safraider, nº. 116, Centro, CEP:
85340-000, Rio Bonito do Iguaçu, PR, doravante designado CONTRATADO, tendo em vista o que
consta no Processo Administrativo nº 43/2026 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de
1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente contrato, decorrente
do Processo de Inexigibilidade nº 05/2026, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA
OBJETO (art. 92, le Il)

Constitui objeto deste contrato, a locação de sala comercial com área de 202,5mº, situada em
ponto central na sede do Município, destinada ao armazenamento de medicamentos e ao
funcionamento da Central de Abastecimento da Assistência Farmacêutica (CEAF), vinculada à
Farmácia da Secretaria Municipal de Saúde, conforme características, quantitativos e demais
exigências a seguir.

$ 1º Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

| - justificativa de Inexigibilidade nº 05/2026;

Il - o termo de referência do edital;

HI - contrato nº 25/2026;

IV - a proposta do CONTRATADO;

V - eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA SEGUNDA .
VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

A vigência deste contrato é de 12 (doze) meses contados da data da sua assinatura.

Parágrafo único. Este contrato é de fornecimento contínuo, portanto, poderá ser prorrogado
sucessivamente, respeitada a vigência máxima decenal, nos termos do Art. 107 da Lei Federal nº
14.133, de 2021.

CLÁUSULA TERCEIRA
INEXIGIBIHINADE Nº n8/20986 RR
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Pela execução do objeto o contratante pagará ao contratado até o valor global de até R$ 37.200,00

(Trinta e Sete Mil e Duzentos Reais), em moeda corrente nacional, de acordo com as características,

preços unitários, e marcas a seguir e em compatibilidade com os quantitativos efetivamente
fornecidos:

JESSICA BORILLE NAVARRO

LOCAÇÃO DE IMÓVEL Locação de sala |MÊS 12,00] 3.100,00
comercial situada em ponto central na sede
do Município, destinada ao
armazenamento de medicamentos e ao
funcionamento da Central de
jAbastecimento da Assistência
Farmacêutica (CEAF), vinculada à
Farmácia da Secretaria Municipal de
Saúde.

eço total |
37.200,0

Com edificação em alvenaria contendo 02
(duas) Salas, 01(um) banheiro, medindo
aproximadamente 202.5 m?, com ambiente
ventilado, bem iluminados e com
acessibilidade.

[TOTAL 37.200,00

CLÁUSULA QUARTA
DO REAJUSTE E MANUTENÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO (art. 92, V e XI)

Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano da data da
realização do certame.

8 1º Após interregno de um ano, o contrato poderá ser reajustado por simples apostilamento,
mediante aplicação, pelo contratante, do índice IPCA (IBGE) acumulado nos últimos 12 (doze)
meses, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade..

| - A data-base do reajuste será vinculada à data do orçamento estimado, conforme estabelece o
parágrafo sétimo do artigo 25 da Lei n.º 14.133/2021, até a data do efetivo adimplemento da
obrigação, calculada pelo índice definido neste Contrato.

Il - O reajuste será concedido mediante simples apostila, conforme dispõe o art. 136 da Lei n.º
14.133, de 2021.

8 2º Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir do
último reajuste.

DásinINEXIGIBILIDADE
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$ 3º Não serão admitidos apostilamentos com efeitos financeiros retroativos à data da sua assinatura.

8 4º A concessão de reajustes não pagos na época oportuna será apurada por procedimento próprio.

8 5º Havendo necessidade comprovada, o contrato poderá ser revisado para restabelecer a sua
exequibilidade perdida em razão de eventos posteriores, cujos riscos não tenham sido assumidos
pelo contratado.

| - A decisão sobre a revisão será proferida pelo gestor do contrato no prazo de até 10 (dez) dias,
contados do pedido formal do contratado, instruído de justificativas, planilhas, memória de cálculo e
todas as evidências capazes.

S 6º Estando em conformidade, os documentos de cobrança deverão ser atestados pelo órgão
competente e enviados ao setor financeiro do Município para o pagamento devido.

- CLÁUSULA QUINTA
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)

As despesas decorrentes da contratação, terão cobertura pelos créditos orçamentários consignados
na Lei Orçamentária Anual (LOA) para o exercício de 2026, fonte de recursos próprios do Município,
nas seguintes funcionais programáticas:

10.301.0009.2052 4830 .3.90.36.00.00

CLÁUSULA SEXTA
DA SUBCONTRATAÇÃO

É expressamente vedado a subcontratação total ou parcial do objeto, sob pena de rescisão do
contrato e aplicação e outras penalidades cabíveis.

CLÁUSULA SÉTIMA
DA FORMA DE FORNECIMENTO (art. 92, IV)

O objeto contratado será fornecido de forma imediata, mediante após emissão de ordem de
compra/empenho emitido pela Secretaria e Compras do município.

CLÁUSULA OITAVA
MODELO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO (art. 92, VII)

Prazo, local e condições de execução:

INEXIGIBILIDADE Nº
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O(s) serviço(s), objeto desta contratação, deverão ser entregue(s) rigorosamente de acordo com os
descritivos constantes no ANEXO | - Termo de Referência.

$ 1º A execução ocorrerá no próprio imóvel locado, situado na Rua Heitor Safraider,116 - Bairro
Centro - CEP 85340-000, na cidade de Rio Bonito do Iguaçu - PR.

$ 2º A CONTRATADA, deverá entregar/disponibilizar o imóvel devidamente limpo, livre e
desembaraçado.

$ 3º A CONTRATADA será responsável pelas despesas de Energia, Água, IPTU e demais despesas
que porventura surgirem no decorrer do período de locação.

$ 4º O prazo de execução do Contrato será de 12 (doze) meses, após a assinatura deste instrumento
contratual.

CLÁUSULA NONA
OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, XIV)

São obrigações do contratante, além das previstas no termo de referência:

| - supervisionar e fiscalizar a execução e obrigações contratuais;

Il - comunicar o contratado, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no
serviço, para que sejam tomadas todas as medidas necessárias para adequação ou substituição;

Ill - efetuar o pagamento no valor, prazo e forma estabelecidos neste contrato;

IV - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer
dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou
subordinados.

CLÁUSULA DÉCIMA
OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. XIV, XVI, XVII)

O contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste contrato e seus anexos, assumindo
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do
objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas, além das previstas no termo de
referência:

| - manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições exigidas neste processo;

MME VIABI IRARE MIO / Pt CIR SUE |
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Il - arcar com todas as responsabilidades decorrentes da execução do objeto, nos termos do código
civil e do código de defesa e proteção do consumidor;

ll - indenizar o contratante ou a terceiros por quaisquer danos causados, em decorrência de
imprudência ou imperícia ou inabilidade;

IV - assumir a responsabilidade pelos atos ilícitos (penais, administrativos e civis) que seus
funcionários venham a causar, promovendo-lhes a responsabilização pelas normas que adotar;

V - cumprir rigorosamente os prazos e obrigações fixados no termo de referência, seus anexos e
contrato;

VI - executar e cumprir fielmente o contrato, de acordo com as cláusulas avençadas, respondendo
pelas consequências da inexecução;

VII - se responsabilizar pela eventual violação às normas vigentes, inclusive pelo pagamento de
multas decorrentes da inobservância;

Mill - a CONTRATADA será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais,
comerciais e outros que a legislação exigir, resultantes da execução do Contrato;

IX - prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pela Prefeitura, atendendo
prontamente a todas as reclamações;

X - sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte do servidor autorizado do Município,
encarregado de acompanhar a execução do Contrato, prestando todos os esclarecimentos que lhes
forem solicitados e atendendo as reclamações formuladas.

E CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
MEDIÇÃO, PRAZO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (art. 92, V e VI)

Recebimento do Objeto

As condições de entrega do(s) objeto(s) deve(m) obedecer ao disposto no Termo de Referência e art.
92 da Lei Federal 14.133, de 01 de abril de 2021.

$ 1º O(s) objeto(s) entregue(s) serão recebido(s) provisoriamente pelos técnicos, a serem designados
para tanto, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações
constantes do termo de referência e contrato.

8 2º A emissão da nota fiscal correspondente, cujo faturamento poderá ser em nome do MUNICÍPIO
ou dos FUNDOS MUNICIPAIS, conforme determinação da secretaria requisitante.

8 3º O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, na
eventualidade de constatação de defeito, avarias ou desconformidade com o termo de referência ou
contrato ou ainda:
INEXIGIRIVLINADE Nº f
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| - O fornecimento que não esteja formalmente autorizado, ou haja incompatibilidade entre a
autorização e o fornecimento dos produtos/serviços;

Il - O(s) serviços(s) somente serão recebido(s) definitivamente depois de certificados pelos técnicos a
serem designados para tanto, por meio de vistoria e termo de recebimento definitivo, observadas as
especificações contidas no respectivo instrumento convocatório.

$ 4º O recebimento definitivo ocorrerá em até 7 (sete) dias, a contar do recebimento provisório, por
comissão formada pelo fiscal e, no mínimo, 2 (dois) servidores efetivos, ou pelo gestor do contrato,
após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação.

Liquidação

$ 5º Recebido a nota fiscal em conformidade, o setor competente fará a liquidação.

8 6º Deverá constar, em campo apropriado da nota fiscal / fatura / recibo, os dados bancários para
pagamento, e referência ao processo, ao contrato, à requisição de compra ou nota de empenho e
número da medição.

$ 7º Havendo erro na apresentação da nota fiscal / fatura / recibo, esta ficará sobrestada até que a
contratada providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da
regularização da situação, sem ônus ao contratante.

Prazo de Pagamento

8 8º O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados da
entrega/fornecimento do objeto, mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura e documentos
pertinentes.

8 9º No caso de atraso motivado exclusivamente pelo contratante, o valor devido será acrescido de
atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo
pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou
6% (seis por cento) ao ano.

Forma de Pagamento

8 10º O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e
conta corrente indicados pelo contratado.

$ 11º Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária do ISS (se for o caso) previsto na
legislação.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA
OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD

7 Esp RiINEVICIQHINADNE NO = ale
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As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os
dados pessoais a que tenham acesso em razão deste contrato, independentemente de declaração ou
de aceitação expressa.

$ 1º Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso
e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.

$ 2º É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em
Lei.

$3º O contratante deverá ser informado no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de
suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo contratado.

& 4º Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado
eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações
legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.

$ 5º É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e
responsabilidades decorrentes da LGPD.

8 6º O contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.

$ 7º O contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o
contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.

$ 8º O contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo contratante, prorrogável justificadamente,
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a
eventual descarte realizado.

8 9º Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se
proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com
registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data,
horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões,
desvios ou abusos.

| - Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir
a reutilização desses dados pelo contratante nas hipóteses previstas na LGPD.

$ 10º O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões
técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA
GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII)

Não haverá exigência de garantia contratual da execução.
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O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as
normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução
total ou parcial.

& 1º Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o prazo de entrega
será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante
simples apostila.

$ 2º A Administração poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que
devam ser cumpridas de imediato.

$ 3º A execução deste contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo/a(s) fiscal(is) o/a(s)
Sr/a(s). CRISTIANE BARONI.

$ 4º O fiscal acompanhará a execução do contrato, nos termos do para que sejam cumpridas todas
as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a
Administração.

& 5º No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o
fiscal comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

8 6º O fiscal comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato, com vistas à
renovação tempestiva ou à prorrogação contratual, quando for o caso.

& 7º Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.

$ 8º O gestor deste contrato será o secretário responsável pela pasta da Secretaria Municipal de
Saúde, o(a) Sr(a). ELISABETE SILVESTRE DE OLIVEIRA, ou outro que vier à substituí-lo(a), que
terá a função de administrar o contrato, desde sua concepção até a finalização.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA
INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)

Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:

| - der causa à inexecução parcial do contrato;

Il - der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano ao contratante ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

INEYICGCIRHIDADE Nº ss Pánina Rdo 15
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Ill - der causa à inexecução total do contrato; | 0 0 112 8

: a Ki a
IV - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da ERR SEC TS os
justificado; E

V - apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

VI - praticar ato fraudulento na execução do contrato;

VII - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

VIII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

$ 1º Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

| - advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 82º, da Lei nº 14.133, de 2021);

Il - impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos incisos Il, Ill e IV
do caput, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 8 4º, da Lei nº
14.133, de 2021);

Ill - declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos
incisos V, VI, VIl e VIII do caput, bem como nos incisos Il, Ill e IV, que justifiquem a imposição de
penalidade mais grave (art. 156, 8 5º, da Lei nº 14.133, de 2021).

IV - multa:

a) moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida,
até o limite de 30 (trinta) dias;

b) compensatória, para as infrações descritas nos incisos V ao VIII do caput, de 1% a 10% do valor
do contrato;

c) compensatória, para a inexecução total do contrato prevista no inciso Ill do caput, de 0.5% a 5% do
valor do contrato;

d) para infração descrita nos demais inciso do caput, a multa será de 0.5% a 3% do valor do contrato.

$ 2º A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação
de reparação integral do dano causado ao contratante (art. 156, 8 9º, da Lei nº 14.133, de 2021).

8 3º Todas as sanções previstas neste contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa
(art. 156, 87º, da Lei nº 14.133, de 2021).

NEVIGIRILINA
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$ 4º Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do contratado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021).

$ 5º Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo contratante ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, 88º, da Lei nº 14.133, de
2021).

$ 6º Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.

$ 7º A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e
a ampla defesa ao contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art.
158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

$ 8º Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, 81º, da Lei nº 14.133, de 2021):

| - a natureza e a gravidade da infração cometida;

Il - as peculiaridades do caso concreto;

Ill - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

IV - os danos que dela provierem para o contratante.

$ 9º A personalidade jurídica do contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste contrato
ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à
pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à
pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de
fato ou de direito, com o contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa
e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021).

$ 10º As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.

$ 11º Os débitos do contratado para com o contratante, resultantes de multa administrativa e/ou
indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os
créditos devidos pelo contratante decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos
administrativos que o contratado possua com contratante.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA
DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)

INCEVIGIBIVINADE NO nG/90n96 Pp e Danica dftida 4
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$ 1º O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, oufo! STO 4on
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133, de 2021, bem
como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. Nesta hipótese, aplicam-se
também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

O contrato será extinto de ofício, na data prevista na sua cláusula segunda.

S 2º A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a
extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

| - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo
aditivo para alteração subjetiva.

$ 3º O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

| - balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

Il - relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

Ill - indenizações e multas.

8 4º A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131,
caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA
DA COMUNICAÇÃO ENTRE AS PARTES

A comunicação entre as partes contratantes, será preferencialmente via protocolo digital do
contratante, entregue através de e-mail, produzindo assim, total validade jurídica.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA
ALTERAÇÕES

Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº
14.133, de 2021.

$ 1º O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 50% (cinquenta por cento) do valor inicial
atualizado do contrato, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.981, de 2024.

S$ 2º As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada
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necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá
ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).

8 3º Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E CASOS OMISSOS (art. 92, III)

A legislação aplicável à execução deste contrato, inclusive quanto aos casos omissos serão decididos
pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, Lei nº 14.981, de 2024
e demais normas aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de
1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA VIGÉSIMA
COMPLIANCE E ANTICORRUPÇÃO

As Partes contratantes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na
legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429/1992) e a Lei
Anticorrupção (Lei nº 12.846/2013) e se comprometem a cumpri-las fielmente, por si e por seus
sócios, administradores e colaboradores, bem como exigir o seu cumprimento pelos terceiros por elas
contratados.

$ 1º - Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo
o processo de contratação e de execução do objeto contratual.

| - Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:

a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de contratação ou na execução
de contrato;

b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo
de contratação ou de execução de contrato;

c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços
em níveis artificiais e não-competitivos;

d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou
sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução
do contrato;

INEXIGIBILIDADE Nº 05/2026 A E Página 12 de 15
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e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir
materialmente a apuração de alegações de prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja
impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

Il - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante
adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física,
inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de
contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da
empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas,
coercitivas ou obstrutivas ao participar de processo de contratação ou da execução um contrato
financiado pelo organismo.

Ill - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a
contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em
parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso,
permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar
o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à
contratação e à execução do contrato.

8 2º - Os contratantes declaram que manterão até o final da vigência deste contrato conduta ética e
máximo profissionalismo na execução do objeto do presente instrumento.

$ 3º - A CONTRATADA se obriga a, no exercício dos direitos e obrigações previstos neste Contrato:

a) Não dar, oferecer ou prometer qualquer bem de valor ou vantagem de qualquer natureza a agentes
públicos ou a pessoas a eles relacionadas ou ainda quaisquer outras pessoas, empresas e/ou
entidades privadas, com o objetivo de obter vantagem indevida, influenciar ato ou decisão ou
direcionar negócios ilicitamente;

b) Adotar as melhores práticas de monitoramento e verificação do cumprimento das leis
anticorrupção, com o objetivo de prevenir atos de corrupção, fraude, práticas ilícitas ou lavagem de
dinheiro por seus sócios, administradores, colaboradores e/ou terceiros por elas contratados;

c) Não empregar, direta ou mediante contrato de serviços ou qualquer outro instrumento, trabalho
escravo ou infantil;

d) Obedecer e garantir que a prestação de serviços ora contratada se dará de acordo com todas as
normas internas da CONTRATANTE;

e) Zelar pelo bom nome comercial da CONTRATANTE e a abster-se ou omitir-se da prática de atos
que possam prejudicar a reputação da CONTRATANTE. Em caso de uso indevido do nome da
CONTRATANTE, ou de qualquer outro nome, marca, termo ou expressão vinculados direta ou
indiretamente à CONTRATANTE, responderá a CONTRATADA pelas perdas e danos daí
decorrentes;
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f) Participar de todos e quaisquer treinamentos eventualmente oferecidos pela CONTRATANTE que
sejam relativos a qualquer aspecto que consta da lei anticorrupção ou políticas internas da
CONTRATANTE, bem como aqueles relativos ao Código de Ética e Conduta desta.

$ 4º - A CONTRATADA declara que não esteve envolvida com qualquer alegação de crime de
lavagem de dinheiro, delito financeiro, financiamento de atividades ilícitas ou atos contra a
Administração Pública, corrupção, fraude em licitações ou suborno.

$ 5º - A CONTRATADA concorda em notificar prontamente à CONTRATANTE, caso tome
conhecimento de que algum pagamento impróprio tenha sido realizado, direta ou indiretamente, por
um de seus colaboradores ou terceiros por estar contratados.

$ 6º - A comprovada violação de qualquer das obrigações previstas nesta cláusula é causa para a
rescisão unilateral motivada deste Contrato, independentemente de qualquer notificação, sem
prejuízo da cobrança das perdas e danos causados à parte inocente e das demais penalidades
previstas no presente instrumento.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA
PUBLICAÇÃO

Após assinatura das partes, o extrato deste contrato será publicado no Diário Oficial do Município -
Jornal Xagu e disponibilizado e no sítio oficial da Prefeitura https://riobonito. pr.gov.br/portal/portal-
licitacoes.php?modulo=&pesquisar=1&a=2024&m=5&s=.

Parágrafo único. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no respectivo sítio oficial
na internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei nº 14.133, de 2021, e ao art. 8º, 82º, da Lei nº
12.527, de 2011, bem como no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista
no art. 13 da Lei 14.981, de 2024.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA

FORO (art. 92, 8 1º)

Fica eleito o foro da Comarca de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, para dirimir os litígios que
decorrerem da execução deste contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme
art. 92, 81º, da Lei nº 14.133, de 2021.

E, assim, por estarem justas e convencionadas, as partes assinam o presente Contrato, em 02 (duas)
vias de igual teor e forma.

Rio Bonito do Iguaçu/PR, 20 de março de 2026.
SEZAR AUGUSTO esa racao

BOVINO:3334817091 usinas "ore ontbnamo
Razão. Eu sou o autor deste documento

5 o Bea 20 1rospeazoo
SEZAR AUGUSTO BOVINO
CONTRATANTE

x

INEVIBIRH IDADE NO AGONIA f. IML
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 25/2026-PMRBI | 000.125
INEXIGIBILIDADE Nº 05/2026-PMRBI Ros :
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Contratante: MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público,
inscrito no CNPJ sob o nº 95.587.770/0001-99, com sede na Prefeitura Municipal, localizada na Rua 7 de
Setembro, 720, Bairro Centro - CEP 85340-000, neste ato representado pelo Prefeito, Sr. SEZAR AUGUSTO
BOVINO.

6, portadora da cédula de identidade civil RG nº PR, com sede na Rua Heitor
Safraider, nº. 116, Centro, CEP: 85340-000, Rio Bonito do Iguaçu, PR

Contratada: JESSICA BORILLE NAVARRO, pessoa física, REstti maior. Inscrita no CPF sob o nº

DO OBJETO DO CONTRATO: O objeto do presente Contrato é locação de sala comercial com área de
202,5mº, situada em ponto central na sede do Município, destinada ao armazenamento de medicamentos
e ao funcionamento da Central de Abastecimento da Assistência Farmacêutica (CEAF), vinculada à
Farmácia da Secretaria Municipal de Saúde

JESSICA BORILLE NAVARRO
Lote | te Produto/Serviço total

1 1 |LOCAÇÃO DE IMÓVEL Locação de sala MÊS 12,00] 3.100,00 37.200,00)
comercial situada em ponto central na sede do
Município, destinada ao armazenamento de
medicamentos e ao funcionamento da Central
de Abastecimento da Assistência Farmacêutica
(CEAF), vinculada à Farmácia da Secretaria
Municipal de Saúde.

Com edificação em alvenaria contendo 02
(duas) Salas, 01(um) banheiro, medindo
aproximadamente 202.5 m?, com ambiente
ventilado, bem iluminados e com
acessibilidade.

[TOTAL 37.200,00)

O preço global para a execução do objeto deste Contrato é de R$37.200,00 (Trinta e Sete Mil e Duzentos
Reais), daqui por diante denominado “VALOR CONTRATUAL”.

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
Os Recursos destinados ao pagamento dos serviços/produtos de que trata o presente Edital estão
descritos no orçamento vigente:

nn
10.301.0009.2052 [ 4830 303 3.3.90.36.00.00

DA EXECUÇÃO E DA VIGÊNCIA:

A vigência deste contrato é de 20 de março de 2026 até 21 de março de 2027.
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Parágrafo único. Este contrato é de fornecimento contínuo, portanto, poderá ser prorrogado
sucessivamente, respeitada a vigência máxima decenal, nos termos do Art. 107 da Lei Federal nº
14.133, de 2021.

=

O FORO: GREFEITURA EUMICIPAL

| 000126
Comarca de Laranjeiras do Sul, Paraná. | NA =
Rio Bonito do Iguaçu - PR, 20 de março de 2026. É o dino a po
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU

CNPJ 95 587 770/0001-99

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0**42)3653-1122

ad 85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná

PREFEITURA KUNICIPAL

EXTRATO DO CONTRATO Nº 25/2026-PMRBI | 000129
INEXIGIBILIDADE Nº 05/2026-PMRBI

o AN N COTECACU-PR

Contratante: MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público,
inscrito no CNPJ sob o nº 95.587.770/0001-99, com sede na Prefeitura Municipal, localizada na Rua 7 de
Setembro, 720, Bairro Centro - CEP 85340-000, neste ato representado pelo Prefeito, Sr. SEZAR AUGUSTO
BOVINO.

Contratada: JESSICA BORILLE NAVARRO, pessoa física, brasileiro(a), maior. Inscrita no CPF sob o nº
6, portadora da cédula de identidade civil RG nº PR, com sede na Rua Heitor

Safraider, nº. 116, Centro, CEP: 85340-000, Rio Bonito do Iguaçu, PR

DO OBJETO DO CONTRATO: O objeto do presente Contrato é locação de sala comercial com área de
202,5m”, situada em ponto central na sede do Município, destinada ao armazenamento de medicamentos
e ao funcionamento da Central de Abastecimento da Assistência Farmacêutica (CEAF), vinculada à
Farmácia da Secretaria Municipal de Saúde

JESSICA BORILLE NAVARRO
“Lote | Item [Produto/Serviço | Qua reço total

1 1 |LOCAÇÃO DE IMÓVEL Locação de sala MÊS 12,00] 3.100,00 37.200,00
comercial situada em ponto central na sede do
Município, destinada ao armazenamento de
medicamentos e ao funcionamento da Central
de Abastecimento da Assistência Farmacêutica
(CEAF), vinculada à Farmácia da Secretaria
Municipal de Saúde.

Com edificação em alvenaria contendo 02
(duas) Salas, 01(um) banheiro, medindo
aproximadamente 202.5 m?, com ambiente
ventilado, bem iluminados e com
acessibilidade.

[TOTAL 37.200,00)

O preço global para a execução do objeto deste Contrato é de R$37.200,00 (Trinta e Sete Mil e Duzentos
Reais), daqui por diante denominado “VALOR CONTRATUAL”.

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
Os Recursos destinados ao pagamento dos serviços/produtos de que trata o presente Edital estão
descritos no orçamento vigente:

10.301.0009.2052 4830 303 3.3.90.36.00.00

DA EXECUÇÃO E DA VIGÊNCIA:
A vigência deste contrato é de 20 de março de 2026 até 21 de março de 2027.



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU

CNPJ 95 587 770/0001-99

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0**42)3653-1122

= AD 85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná

Parágrafo único. Este contrato é de fornecimento contínuo, portanto, poderá ser prorrogado
sucessivamente, respeitada a vigência máxima decenal, nos termos do Art. 107 da Lei Federal nº
14.133, de 2021.

O FORO:

Comarca de Laranjeiras do Sul, Paraná.
Rio Bonito do Iguaçu - PR, 20 de março de 2026.
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ESTADO DO PARANÁ.
MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU
PREFEITURA MUNICIPAL

LENIN 1,5432026 DE 17 DE MARÇO DE 2026,
Smul: Declara de Utlidade Pública municipal
3, Asxocação de Pesca Espotva de fi Bonito
(do iguuço «PERBL

FASO SABER QUE A CÂMARA MUNICPAL DE RIO morro DO IGUAç EstaDO
PAL. NO

A. Fra 4 Amacdação da PoncaEsporáva da Rio Bonito do iguaço - PERL com
seda na Rua Expediconaro Xaver do Rego, 1º 223, APT 31, Cento, do Murici de Pio Bonto doiguço, CEP 85 340.690, macia no CNPJ Ab 0 1º 54.286.2740001-48, postos pri de cisto
prado, tem ns lcrsivos, fundada em D6 de Abril de 2023 e dewdoment regeirs:Seg da To Decano sb 1º 03611 Lá Go 15 em tds de deda no Carro de

mo pia, om quo à enade ater axercondo 5 alves cametents em au

ore
USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

estuaçãos
convocar, acompanhar a dar suport às reunibos Garrem, elsbaas as alas das rmurios. elsbzea  publcar ae detbarações faze: & manutenção do
arma, peovienra ne cormancndhncias e comunações. é oras abndndos corcleas.

e
GULSON ORTIZ MORAES, coraçor ooipante

como Eidade de
do Marco de o Bardo do isa Edo Para

Ari. 2º A Associação de Pesca Esporha de Rio Bonto do Iguaça - PERBI fcada arms catia banaicos de quaiquar natura, em oniormedade cor  agação em.
A O e a ge aereas rosa pr balão maosato, cescando nodede Bnalddo ou má vemação da sau painánio, oa ale
Ar 4? End Lo ent o gor na data de sus pusbcação.
Gabinete o Pretos da Mussi da Rio Bento do gu. em 47 de março de 2028.

SEZAR avoUs To mono
Pronto tunel

ESTADO DO PARANÁ.
MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU

PREFEITURA MUNICIPAL

EETASS DS PARANK
MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU Prefeitura Municipet de Rio Bonito do lguaça —

POreTARIA ne orravas
DATA: 0rsaroay

compor am muigôncias
TaSGRRGES f VUM2028 cmo ta aemeguvos &de em Touro” a ponmamventãs

Sabado dos Pretto Municip! ci Rs Beto gua um 0 do março

COLE ITURA EUSICIPALA Po Set O CR O Pa ENA
85340000 Ro Bonão do pusço Paraná

Ata de Registo de
Pregão Etetrôcvdo À úlr AContratante e 1GÊ AÇO, VEXHAVO Lo R

mem ne eDR to! Soto RA RR Ls na Rodovia DR 195
em 23.7, sede, CH 88340-000. Rio Bono do Igusça, PA. inscrita no CNH) sap
nº. 97.385 .80)/0001-S4, representada MIGUELIE SOUTIER JUST
portador da Carteira de Tdentisade RG nº ABB SS E é cerco sos
Objeto: Aquisição de combustíveis tipo Diesel, com fornecim

clonado para a Prefeitura Municipal de Rio Dogito do Iguaçu
DO REAJUSTE: Em vistudedo ravquilibrio econúmico-financeito, fica adiado ao

e de R$ 39.002,68 cisinto mil, dois
. sassundo o valor do contiaio de R$ 1.256.968,00 (um mmlhãoent 6 aeis mil € novecentos é aessenta é Dito reais), para K$

1.286.970,65 (um milhão, duzentos « oitenta € seis mil, novecentose setenta
Data de assinatura. 23/03/2026

PORTARIA he 07372026
BATA: 1770372026

SÚMULA: Designa, serádora para prestar serviçosluso dos comebos vrcuados a Gocretaia
Moniopal do Asssâncio Sosal * da curaseronsênciaa

FEITO MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANA, NO

RESOLVE.
At, 1º Fica designada, a Sra LEIA NOCHIA ZIMMER TABORDA, servaora publico

ocucarta do cur eletro du Acistanto Ademiio to, mosca 1º 8821, para prstar tarviços Ro 4
Sonaiana Eraia dos sa urtos Contalhoa Munipei

1 Cones Municipal os Dios de Crança a da Adimicente - CMDCA;
Hi Conselho Mnicipal os Dios da Possva ldosa - CMDPS,
Contei Municipal de Astistância Social - CMAS; a
1 - Conselho Municipal dos Ditos da Mulhar - CMOM
Am. z são da Secretária Enecava dos Conseios,encaminhamerto

AM. 3º Esta Pta tra a Vig na da do eu puticação.
A. 4º Revogam-se as depociçõos em contrário eepeciamerto a Portaria nº

12972026 do 22sianas
Gabinete do Preto Muncipal de Rio Horia do Iguaçu. em 17 de março de

atzar avcuaro novnotao Mumipal

E

náo
sezaR avausto povnoo al

Estado po pamanh.
BE MO Wnrro DO mauaçuPRE

ONA ra
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ARANÃ
MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU
PREFEITURA MUNICIPAL

PORTARIA Nº 076:2026
DATA: TUOSAaGaS

SUNULA: Concado Hceuço para tratamento desaúdo,
O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ,| NO USO DE SUAS ATRINUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE:
CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE. a servidora Sr. FLAVIA

cargo de Provimento Efetivo
“atentaco pela servidor, pu
Com go 81 segundos da Li Comnplemanar ri UTA/200 de 2 se meio

de 200 (Esto dos Seniécas Bóias Nunca)
Gabinete do Preoãio Municipal de Rio Bono do Igusço-PR., em 17 de março de

sezag aus ro voa

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO

Prefeitura Municipal de Rio Bonito do Iguaçu
ENE 6 067 T7O00SN

Bam 7 de Satie, 720 Cont
assanago

Teles got s80.1122
e Santo do ima Paraná

Extrato de Terimo Aditivo aura PeblicaçãoContrato Adiminintrativo wº, EM /2025-PMRMI
Concorrência Eletrôni

Primeiro Termo Aditivo - Supressão
onuatate: MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, ESTADO U

PARANÃ, nestas Jurídico de direito público interso, nes to devidamente
ispresentado pelo Prefeito Municipal. "em pleno exsrei a mandato e
fanções 81 SEZAR AUGUSTO BOVINO. portador de códuta de Identidade nº
3 SMÉ ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LIDA, Ent33.710 146/0001-S9, localizada na Rodovia PR 155, KM S77. s/n, Comênidado danho: Estado do Paranã. a seguir

m So LEONARDO MOCECLUIN
inserito no CPF

“ot m na Res Podto Anebisia 088635, bairro qdo
Cristovão a piszinho, Estado do ParanáObjeto: Contratação de empresa (construtora) para pavimentação asfáltico em

de Rio Bonito do Lguaçu, conforme Convênio celebrado entre
à Secretario de Estado dat Chlades - SECID e o Municipio de Rio Bonitoiguaçu
DA SUPRESSÃO: Em virtude da aplicação da suprecs
contistual o montame de 790,68 (qulohentos e quarenta é
S41.209,32 (quinhentos é quarenta « um mit. duzentos e nove reais é trinta e doicemiavos)
Data de assinatura. 24/03/2026,

Mort dmba To - Cum rotas 60assenoos io Ronio do tquaça

ANTSO DE LIGAÇÃO, |
CONCORRÊNCIA ELETRONICA:
TROCESHO ADMANISTIRATIVO e sriaçit

SE RO SONTO, DO jaAçy,, Pa, seio do) Aq do Conmutçã,elo Decrato me AJIUES, lema lleo. Ea romhacimento ea rerumRebão no medasândo CONCORRÊNCIA na fora ELETRÔNICA, cpo MENOR PREGO
me TO. de

TE AZ IZONA, Lt a
DáBraDIa, Decruta Municipal pe 20812023 a Oucieio Muni nº 21272023, é cem Wrstiaçãooia o ara 0 menção sm au EomSNõos east rente a a oia cars
OBJETO, Como do erros para ço de dra de engonhaa, A cesto se
Capota Miúda Mnioga Ca oca do, 21,0, cum resneca do Minc da Pragrção *

ama Hacer de Ertação a Ouieea Em» BNPOE - Peso otGocanvoneimana
RECT Pe ariana soesraas o
VALOR ESTIMADO: RE

MAARA FERNANDA DA SLVA.
Agente da ContrataçãoBat né aareoio

Prefeitura Municipal de Rio Bonito do Iguaçu
HP ESA T7OUOS Ta

Ba 7 de Soto. 720 Con Teto 423053
asoavo Bo But do Iueç Pmená

ini
Rocdussop ia

Conmmte: MUNICÍBO DE “RIO BONITO DO IGUAÇU, ESTADO DO
ge O ERA AUGUSTO BOUINOr pbrades demma 57 e rr
Gm 23,7, Sede, CEP EE 340.000, ho ani do Ibsçi, BR inter DO CNPJ io

JhS 01/0001 é, remaremada melo “6 MICHELLE SOUTIER MUST
dor da Camera v6 1demicado RG Ho A 5 ra Criar vos é

Oljero AquINIÇão da combustíveis tipo Diesel, com fornecimento comtingo «
loado para a Prefeitura Municipal de Rio Bonito do Igusçã

DO REAJUSTE: Em viciada do vecqailíbio arosimica timediro, fios aditado ao
valor contratual o montante de R$ 59.663,33 icinquenta e move mil, oitocentos «
quarenta e três reais e trinto e três ssnendo o valor do contrato de R$
E 60.279,40 (um milhão, seiscent aurentos e setênto é vito resis equatsnta centavos), para RS 1.064.121,73 (um milhão, seiscentos « sessenta « oitoml, vento e vinta é um reais é rotenta é três conta
Data de ausinaçuras 24/03/2026.

ESTADO BS PRRINK
MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU
PREFEITURA MUNICIPAL,

Prefeitura Municipal de Rio Bonito do Iguaçu

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU
ENE Ra ria

Enaas 7remo, 129
Pa

Tuga cenas ro
Ae Bend delação prá

EXTRATO DO CONTRATO Nº 1574726 PMRBI
INENGIBILIOADE Ne 05/2026-CNRBI

Estado cu Par pesa arca e dt
ERCIRA

tm P de totmmina tão Conto ima qeu esarraa
essuocoo e Benta do Aqueça Para

Exerato de Termo Aditivo para Publicação
Contrato Administrativo nº. 06º 2022-PMRAI

cnelat a Va2022
Quinto Termo Aditivo - Vigência e Execuy
CÍETO DE RIO BONITO DO IGUAÇU ERTADO DOto público imerno. neste ato devidamente

em pleno exsreleio e neu mandato e fanções
Contratante: MU?
PARANA, mesas jurídica de

efeiro Municip
Contatada CEBRADE CENTRAL BRASILUIRA DE ESTÁGIO LTDA, serita
me CNPJ nº 10.347,58 16006 5 a CER. Ouarapuavo. PR. mete ato repre estada polo Si

razo de vigêne.Soo Ark 13 de setembro de
eua a aer de R$ ASIM NILAS(quere

E vinte é dois testa é quarenta é cinco

PORTARIA Nº 078/2926
DATA: 7026

SUMULA: Canicada icwnça para stamento dosaúda,
O EBEFEITO MenCIPAL DE RIO BONTO DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANA,

NO USO DE SUAS ATRISUIÇÕES U
RESOLVE:

ONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DEPrevenanto
nte 2001 TEsiato dos Sergeras Públicos Muncipais)

Gabinete da Proto Municipal de Rio Bonita do Iguaça PR. am 17 de março de

Prefeitura Municipal de Rio Bonito do Iguaço
TRPIRO Ea7 PionaoTaa

Bm 7 do Set 720 Cam Tata qa 0
a sto do mms Prená

Extrato de Termo Aditivo para Pablicação
Ata de Registro de Preço nº. 32/2025.PNRBI

Pregão Eletitano nº 20/2025-PAIRDI
Segundo Term Aditivo - Reequilíbrio

MUNICIPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU. ESTADO DO PARANA,
erno. neste ato devidamente representado peloé Tanções Gr SSEZAR

ER, ver
dentodade RO nº

o de combustíveis tipo Dicgel
ado puta à Prefeitura Municipal de Rio Benito do (guaçe

contratual v montante de R$ 1.727.362,71 (uetuts veuisy postando o valor do contiato de R$ 9.

Município DE Ro SoniTo: de,
“terão o CNPJ soh B.SET TIANUOA 9 com da 1a Petar Ms Toca a Ri 2 doSamir, 730, Baita Conto CEP 85340-000, nota ao reprasotad belo Prof, Be SEZAR AUGUSTO.nono.

JESSICA MORLLE NAVARRO, postso fio, miau) mor. Insert 19 09% not 9 1ºPetar da cécda de ieniade Cut RO ve Sm se na o hoSaindo. VT Conto CEP: BS34DO. Ro Boto do um

AL sEssção
ec goal nro a necução do cg dsio Corto de RES. 2000 Tra é sue a orRea as por daria canêninado VALOR CONTRATUAL

DA DOTAÇÃO oncameNTária:O Rec o Pato do e viçoadtom de sum ata iene Eta onto
ro ur amento vigente

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU
NEI 95209 Trat

Res de Smmbra7ã0 Com Telef osesestiãa
PE

Parágrafo único. Etie conraio & coninuo, portanto. poderã cer prorogadoo mea Sea ro font do 18 da Poda
VA 138, de 2021
oroRo:
Comarca de Leranjoiras do Sul, Paraná.


